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    APRESENTAÇÃO




    É com grata satisfação que anunciamos esta obra, que consolida a perenidade do Projeto de Extensão intitulado Entremeios Jurídicos, Políticos e Sociais: Reflexões e Apontamentos sobre Mato Grosso e Conexões Globais – Publicização do Conhecimento Científico Produzido no Curso de Direito, agora materializada em forma de segundo volume.




    Importante destacar que a prática extensionista foi proposta inicialmente pela equipe de professores(as) Edson Benedito Rondon Filho, Cleusa Bernadete Larranhagas Mamedes e Luciene Francisca de Souza Jesus, e que agora ganha o reforço da professora Edna Soares da Silva.




    Não poderíamos deixar de informar ao leitor que a fomentadora dessa iniciativa é a Faculdade Católica Rainha da Paz (FCARP), por meio do Curso de Direito, via Núcleo de Estudos e Pesquisa em Direito – NUPEDI, aprovado pelo NDE em 08/02/2011 e pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CEPE, em 10/05/2011, na linha de Direitos Humanos, Educação e Políticas Públicas.




    Destacamos, ainda, o imprescindível apoio institucional da coordenadora do Curso de Direito, Profª Ma. Mailsa Silva de Jesus, cuja dedicação e incentivo foram fundamentais para a viabilização e continuidade deste projeto. Sua atuação comprometida fortalece o elo entre a pesquisa, o ensino e a extensão no âmbito da FCARP.




    O lócus da faculdade é o município de Araputanga – MT, polo de ensino superior que congrega a comunidade acadêmica com alunos e familiares residentes nos municípios de Mirassol D’Oeste, São José dos Quatro Marcos, Porto Esperidião, Curvelândia, Glória D’Oeste, Indiavaí, Reserva do Cabaçal e Jauru, resultando em uma prestação de serviço de utilidade pública para a região Oeste de Mato Grosso.




    Por meio da prática extensionista, buscou-se potencializar a atuação da FCARP junto à comunidade do seu entorno e regiões afins, possibilitando que o conhecimento adquirido por meio do ensino e da pesquisa, pelos alunos e egressos do Curso de Direito, fosse compartilhado com o público externo. A prática extensionista acadêmica visa, mediante a inserção comunitária, promover a transformação da realidade social, conforme preconiza a Lei n. 13.005/2014, que a estabelece como estratégia orientadora da ação universitária voltada para áreas de grande relevância social.




    Ademais, o projeto atende ao disposto na Resolução CNE/CES n. 7, de 18 de dezembro de 2018, que estabelece as Diretrizes para a Extensão na Educação Superior Brasileira, regulamentando a Meta 12.7 da Lei nº 13.005/2014, que institui o Plano Nacional de Educação – PNE 2014-2024. Em síntese, determina-se que os currículos dos cursos superiores devam, obrigatoriamente, ofertar 10% (dez por cento) da carga horária total em atividades de extensão. A mencionada resolução define conceitos, diretrizes e princípios com o objetivo de proporcionar aos estudantes uma aprendizagem ativa e cidadã, por meio de uma interação dialógica efetiva com os demais setores da sociedade, promovendo a construção de saberes e práticas transformadoras.




    Nesse contexto, o Projeto Pedagógico do Curso de Direito da FCARP contempla tal exigência, vigente a partir do ano letivo de 2020. Com foco na atuação direta junto à comunidade externa, o projeto de extensão pode ser desenvolvido em diversas modalidades: programas, projetos, cursos e oficinas, eventos e prestação de serviços.




    O Curso de Direito da FCARP assume essa responsabilidade social de, além de formar operadores jurídicos qualificados, estabelecer diálogo com a sociedade, promovendo a difusão do conhecimento jurídico produzido ao longo do bacharelado, sendo a extensão um dos instrumentos fundamentais para esse fim. Tal propósito se concretiza por meio de eventos organizados pelos participantes, com o objetivo de socializar o conhecimento científico desenvolvido durante a formação.




    Adicionalmente, a prática extensionista proposta contribui para a formação profissional, despertando a visão crítica do Direito, a consciência sociopolítica e a capacidade de pesquisa, materializadas em publicações, seminários, conferências e debates, presenciais ou virtuais. Esses produtos serão disponibilizados em formato físico, digital (e-book) e audiovisual, este último hospedado em plataforma digital administrada pela FCARP.




    Destaca-se, ainda, que o Curso de Direito conta com o Núcleo de Estudos e Pesquisa em Direito – NUPEDI, que tem como objetivo articular os projetos de pesquisa científica e extensão, promovendo a integração com a sociedade civil e a comunidade jurídica. O NUPEDI fortalece o trabalho acadêmico centrado no eixo “Direitos Humanos, Educação e Políticas Públicas”, conforme delineado no Projeto Político-Pedagógico do curso.




    A valorização dos estudos desenvolvidos pelos acadêmicos se efetiva mediante a socialização do conhecimento produzido, tanto nas atividades de pesquisa quanto de extensão, coordenadas pelo Núcleo de Trabalhos de Conclusão de Curso (NTCC) e pelo NUPEDI. Quando publicadas, essas produções ultrapassam os muros da faculdade, num processo interdisciplinar, científico, cultural e político, que evidencia a responsabilidade social da FCARP e sua contribuição para a inclusão social e o desenvolvimento regional por meio do Projeto de Extensão Entremeios Jurídicos, Políticos e Sociais: Reflexões e Apontamentos sobre Mato Grosso e Conexões Globais – Publicização do Conhecimento Científico Produzido no Curso de Direito.




    Esta iniciativa não é estanque e pode ser ampliada por meio de consórcios com outras Instituições de Ensino Superior, a fim de fortalecer a atuação regional e assegurar maior visibilidade às atividades de ensino, pesquisa e extensão.




    Espera-se, com isso, que a proposta de extensão contribua para a superação de desigualdades educacionais, promoção da cidadania e erradicação de todas as formas de discriminação, especialmente em relação à comunidade do entorno, que deve participar ativamente das ações desenvolvidas. Visa-se também à melhoria da qualidade da educação no Curso de Direito da FCARP, com fortalecimento da formação humanística, científica, cultural e tecnológica, mantendo-se o vínculo com os egressos.




    A principal justificativa do projeto reside no compromisso da FCARP com a promoção do ensino, da pesquisa e da extensão com responsabilidade social, integrando docentes, discentes e equipe pedagógica à comunidade local. Tal integração impacta diretamente no desenvolvimento educacional, econômico e profissional da região, a partir dos cursos ofertados.




    As atividades previstas – produção de obra acadêmica, seminários e podcasts com participação de egressos – constituem ações dialógicas e participativas, que exemplificam o exercício da extensão universitária.




    Enfim, apresentado o escopo do projeto que resultou nesta obra, cumpre-nos descrever a divisão desta, constituída de duas partes, a saber:




    1. Apontamentos sobre Mato Grosso – com abordagens jurídicas, políticas e sociais específicas do contexto mato-grossense;




    2. Conexões Globais – com discussões de temáticas jurídicas de maior abrangência, extrapolando os limites territoriais do Brasil.




    Importante destacar que essa divisão é um padrão decidido pela variação da ênfase das pesquisas que constituíram os capítulos, com prioridade para a publicação na primeira parte dos trabalhos que trataram da realidade mato-grossense. Ficaram para a segunda parte os capítulos com temas mais generalistas e até globais.




    A primeira parte contará com 13 (treze) capítulos e a segunda com 6 (seis), totalizando uma produção robusta, que expressa o compromisso da FCARP com a excelência acadêmica e a transformação social por meio da educação superior.




    O primeiro capítulo, intitulado Acessibilidade dos estudantes com deficiência física nas instituições de ensino superior: um estudo sobre a prática inclusiva da Faculdade Católica Rainha da Paz - FCARP, de autoria de Thaís Vitória Oliveira Silva e Cleusa Bernadete Larranhagas Mamedes, aborda as políticas de inclusão e acessibilidade voltadas aos estudantes cadeirantes na Faculdade Católica Rainha da Paz (FCARP), buscando compreender como a instituição tem se estruturado para garantir a efetivação desses direitos. De acordo com levantamento do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), em 2021 o Brasil contava com mais de 17 milhões de pessoas com deficiência (PcD), representando uma parcela significativa da população. Apesar dos avanços legais e normativos que asseguram os direitos à acessibilidade, inclusão social e educacional dessas pessoas, ainda persistem inúmeros obstáculos que dificultam a sua plena participação na sociedade, especialmente no contexto acadêmico. A metodologia adotada no estudo foi a qualitativa, de caráter exploratório e abordagem dedutiva. A delimitação da pesquisa compreendeu o levantamento bibliográfico de livros, artigos científicos, teses, e legislações pertinentes ao tema. A pesquisa de campo foi realizada na própria instituição de ensino, entre os meses de fevereiro e setembro de 2023, utilizando como instrumentos entrevistas com a Diretora Geral da FCARP, observações in loco e registros fotográficos. Os principais resultados demonstraram que a infraestrutura da FCARP está em conformidade com os parâmetros estabelecidos pela NBR 9050, norma técnica que regulamenta a acessibilidade em edificações, mobiliários, espaços e equipamentos urbanos. Além disso, as autoras identificaram o empenho da instituição em promover reformas e adaptações contínuas com o intuito de atender cada vez melhor seus estudantes com deficiência física. Contudo, o estudo também aponta que, para além da adequação física e estrutural, é fundamental o incentivo a ações proativas por parte das instituições de ensino, do poder público e da sociedade civil. Somente com o engajamento coletivo será possível consolidar uma cultura verdadeiramente inclusiva, em que o acesso à educação seja efetivo e equitativo para todos.




    O capítulo segundo, intitulado Educação em tempos de Pandemia do Covid-19 e o uso de máscaras pelos docentes e os reflexos na aprendizagem: relato de uma experiência na Faculdade Católica Rainha da Paz de Araputanga - MT, de autoria de Hêvilli Marques de Souza e Cleusa Bernadete Larranhagas Mamedes, discorre sobre os impactos da pandemia da COVID-19, declarada em 2020 pela Organização Mundial da Saúde, que impôs profundas transformações na educação global, especialmente no Brasil, onde as aulas presenciais foram suspensas pela Portaria MEC nº 343/2020, instaurando o ensino remoto emergencial. Essa conjuntura sobre a educação inclusiva, com ênfase nos desafios enfrentados por alunos surdos diante da obrigatoriedade do uso de máscaras pelos docentes. A pesquisa, de natureza qualitativa, descritiva e bibliográfica, analisa os obstáculos comunicacionais causados pela vedação da leitura labial e pela ausência de adaptações didáticas adequadas, refletindo negativamente no processo de ensino-aprendizagem dos estudantes com deficiência auditiva. Com base na experiência pessoal de uma acadêmica surda e nos relatos de docentes do estado de Mato Grosso, identificam-se fatores críticos que dificultaram o acesso à educação durante a pandemia: exclusão digital, barreiras linguísticas familiares, ausência de apoio dos pais e precariedade no acesso aos materiais pedagógicos. Destaca-se que os efeitos da pandemia apenas escancararam desigualdades históricas no campo da educação inclusiva, principalmente no que se refere ao direito à comunicação acessível. Nesse contexto, a ausência de máscaras transparentes, a carência de intérpretes de Libras e a invisibilização da comunidade surda nas estratégias educacionais emergenciais representam falhas graves do sistema. A análise evidencia a urgência de políticas públicas mais efetivas, capazes de assegurar o cumprimento do artigo 24 da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (Decreto nº 6.949/2009), do artigo 205 da Constituição Federal de 1988 e da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), todos voltados à promoção da educação como um direito universal e inclusivo. O direito à educação, especialmente em tempos de crise sanitária, não pode ser relativizado sob qualquer pretexto, exigindo compromisso com o princípio da igualdade e da dignidade da pessoa humana. Conclui-se que o uso de máscaras em sala de aula, embora necessário do ponto de vista sanitário, foi um fator que evidenciou e aprofundou a exclusão dos alunos surdos. A superação dessa barreira exige uma abordagem sensível, intersetorial e proativa, com investimentos em formação docente, tecnologias assistivas e recursos acessíveis. A pandemia trouxe à tona demandas urgentes e inadiáveis, cujas respostas devem ser orientadas por uma perspectiva ética e humanitária, reafirmando o direito de todos à educação de qualidade. A reflexão proposta por este estudo reforça o convite à comunidade acadêmica para que mantenha vivo o debate sobre a inclusão escolar, transformando as lições da pandemia em oportunidades de avanços reais e duradouros.




    No terceiro capítulo, as autoras Júlia dos Santos Memória e Cleusa Bernadete Larranhagas Mamedes abordam o Direito à educação inclusiva das pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e a proteção jurídica: desafios e conquistas na visão de familiares, em que analisam a efetividade da proteção jurídica e das políticas públicas voltadas à inclusão educacional de pessoas com TEA, a partir da perspectiva de familiares. A pesquisa utilizou abordagem qualitativa, com caráter exploratório e descritivo, fundamentando-se em revisão bibliográfica e entrevistas com familiares de crianças com TEA. A análise centrou-se em três eixos principais: os direitos legais garantidos às pessoas com autismo, as políticas públicas de inclusão educacional e os desafios enfrentados pelas famílias para efetivação desses direitos. Destacam-se como principais marcos legais a Lei nº 12.764/2012 (Lei Berenice Piana), que institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, e o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), que reforça o direito a um sistema educacional inclusivo em todos os níveis. Ambas as legislações reconhecem a necessidade de adaptação curricular, capacitação docente e oferta de recursos pedagógicos e apoio especializado. Os resultados evidenciaram avanços importantes na garantia formal dos direitos, mas também revelaram deficiências na implementação das políticas públicas. A falta de formação adequada dos professores, a escassez de recursos e profissionais especializados, além da desinformação das famílias sobre seus direitos, foram alguns dos principais obstáculos identificados. Muitos entrevistados relataram sentir-se desamparados diante da ausência de suporte efetivo nas escolas regulares, o que compromete a qualidade do processo educativo de seus filhos. A pesquisa também apontou que, embora haja previsões legais importantes, como o direito à matrícula em escolas regulares e o acesso ao atendimento educacional especializado (AEE), a prática cotidiana ainda está distante da inclusão plena. Isso reforça a necessidade de revisão e aprimoramento das políticas existentes, com foco na formação continuada de professores, maior articulação intersetorial entre saúde e educação, e campanhas de conscientização sobre o autismo e os direitos das pessoas com TEA. Conclui-se que a efetivação do direito à educação inclusiva para pessoas com autismo exige mais do que leis bem elaboradas: requer compromisso político, gestão eficiente e envolvimento da sociedade. A superação das barreiras educacionais enfrentadas por esse público demanda políticas públicas integradas e sustentáveis, que promovam não apenas o acesso, mas a permanência e o desenvolvimento pleno dos estudantes com TEA no ambiente escolar.




    No quarto capítulo, intitulado O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) na proteção dos direitos das crianças indígenas: um diálogo com professores das comunidades de Mato Grosso e a hermenêutica culturalista, os autores Tamara Larranhagas Mamedes e Jefferson Antonione Rodrigues analisam a aplicabilidade do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) nas comunidades indígenas de Mato Grosso, a partir do olhar de professores indígenas participantes do curso de Pedagogia Intercultural da UNEMAT. A pesquisa parte da constatação de que os direitos das crianças indígenas, embora reconhecidos formalmente pela Constituição Federal de 1988 e pelo ECA, muitas vezes não se efetivam em razão de barreiras culturais, desconhecimento normativo e ausência de políticas públicas adequadas. A problemática do estudo reside em compreender como o garantismo jurídico se manifesta na proteção às infâncias indígenas, indo além da mera oferta de educação e considerando o respeito às especificidades culturais dessas comunidades. A pesquisa foi qualitativa e descritiva, utilizando entrevistas com quinze professores de quinze etnias distintas e observação participante em sala de aula, na cidade de Barra do Bugres-MT. Os resultados revelam que o conceito de infância nas comunidades indígenas difere do modelo ocidental adotado pelo ECA. Para os professores entrevistados, a transição da infância para a vida adulta ocorre por meio de ritos de passagem específicos de cada etnia, não havendo um marco etário uniforme. As crianças aprendem sua cultura por meio da convivência familiar, com forte papel dos anciãos nas práticas educativas e comunitárias. A maioria dos professores demonstrou pouco conhecimento sobre o ECA, com exceção de um docente da etnia Kayabi, que havia participado de uma palestra promovida pelo Ministério Público. Entretanto, mesmo esse conhecimento pontual não se traduziu em ações práticas em sua comunidade. Os participantes indicaram a carência de informação como uma das principais barreiras para a efetiva aplicação dos direitos previstos no Estatuto. A discussão com os professores revelou uma valorização do ECA como instrumento de proteção, mas também a defesa da criação de um Estatuto específico para as crianças indígenas, que leve em consideração suas singularidades culturais e sociais. A falta de políticas públicas efetivas nas áreas de infraestrutura, transporte escolar e saúde agrava ainda mais a exclusão dessas comunidades, gerando um sentimento de abandono estatal. O estudo evidencia que a proteção das crianças indígenas requer, além da normatização legal, um diálogo intercultural que respeite suas tradições e modos de vida. A hermenêutica culturalista surge como caminho viável para interpretar e aplicar os direitos de forma sensível à diversidade étnica. A promoção da cidadania indígena passa pelo reconhecimento da pluralidade cultural como fundamento de uma sociedade verdadeiramente democrática.




    O capítulo quinto, que tem como título Mediações familiares e os efeitos da oficina de pais e filhos: um estudo de caso na Comarca de Mirassol D’Oeste - MT, é de autoria de Maria Fernanda Cardoso Ribeiro e Edna Soares da Silva. Nele, foram analisados os efeitos da Oficina de Pais e Filhos como instrumento de mediação familiar implementado pelo Poder Judiciário, com foco no caso da Comarca de Mirassol D’Oeste/MT, no período de novembro de 2015 a março de 2018. A oficina é uma prática adotada desde 2013 no Brasil, com o objetivo de educar, orientar e prevenir conflitos oriundos da dissolução conjugal, promovendo uma convivência parental responsável e harmoniosa. O trabalho parte da premissa de que o fim da conjugalidade não rompe os laços parentais, e que os filhos não devem ser expostos aos conflitos entre os pais, sob risco de impactos emocionais e sociais significativos. A pesquisa foi motivada pela atuação da autora como instrutora e mediadora judicial na referida comarca, aliando experiência prática ao referencial teórico discutido no NUPEDI – Núcleo de Pesquisa e Estudo em Direito da Faculdade Católica Rainha da Paz (FCARP). O estudo também dialoga com os princípios da Política Nacional de Pacificação Social, defendendo um modelo de Justiça mais humanizado e emancipador, por meio de métodos autocompositivos de resolução de conflitos. Nesse contexto, a Oficina de Pais e Filhos é compreendida como uma inovação jurídico-social que busca transformar as relações familiares e contribuir para a Cultura de Paz. Os dados analisados mostraram que a oficina tem impacto imediato no comportamento dos genitores, que passam a perceber os danos causados aos filhos pelos litígios conjugais e, em consequência, adotam posturas mais colaborativas. Muitos reconhecem condutas inadequadas, refletindo sobre a necessidade de separar a relação conjugal da responsabilidade parental. A oficina também permite que os pais compreendam conceitos como alienação parental e os direitos fundamentais das crianças e adolescentes. De forma mediata, observou-se que a oficina contribui para a estabilização das relações familiares, fortalecendo o vínculo parental e promovendo maior harmonia, ainda que os conflitos não desapareçam por completo. Embora a ferramenta não seja adequada para mensurar mudanças na guarda compartilhada ou para avaliar as razões de execuções posteriores às decisões judiciais, seu valor reside na prevenção de novos litígios e na promoção de um ambiente mais saudável para os filhos. A pesquisa reforça a ideia de que a mediação e os métodos consensuais de solução de conflitos representam uma nova leitura da Justiça, mais próxima das necessidades sociais e emocionais dos jurisdicionados. A Oficina de Pais e Filhos, nesse cenário, se destaca como uma ferramenta eficaz de transformação social, pois fomenta o diálogo, a corresponsabilidade e a escuta ativa entre os envolvidos, promovendo não apenas a resolução de lides jurídicas, mas também de conflitos interpessoais e familiares. Sua adoção pela Justiça contribui para a efetivação de direitos fundamentais e para a construção de uma sociedade mais justa, sensível e comprometida com a dignidade da pessoa humana.




    O sexto capítulo traz o tema A participação feminina na prática do futebol e as políticas de inclusão no município de Araputanga - MT, de autoria de Mariana Gonçalves Silva e Cleusa Bernadete Larranhagas Mamedes. Nele é analisada a participação feminina na prática do futebol e as políticas de inclusão voltadas às mulheres no município de Araputanga, estado de Mato Grosso, considerando o contexto histórico e social de discriminação de gênero. A pesquisa busca compreender como o preconceito ainda influencia a inserção e permanência de meninas e mulheres na prática esportiva, especialmente em modalidades tradicionalmente associadas ao universo masculino, como o futebol. A metodologia empregada foi de natureza qualitativa e caráter descritivo, utilizando como instrumento de coleta de dados um questionário fechado. A amostra foi composta por 38 alunas do ensino fundamental II, com idades entre 11 e 15 anos, e 12 atletas do time de futsal feminino local, com idades entre 18 e 35 anos. A análise dos dados foi realizada com base na organização das respostas em tabelas e na apresentação da frequência dos relatos. Os resultados revelaram diferentes formas de preconceito enfrentadas pelas participantes, incluindo questionamentos sobre a sexualidade das jogadoras, rejeição familiar em relação à prática do futebol e experiências de discriminação no ambiente escolar. Tais evidências demonstram que, embora haja avanços nas políticas públicas de incentivo ao esporte e de promoção da igualdade de gênero, ainda persiste uma resistência sociocultural à plena aceitação da mulher no futebol. A pesquisa reforça a importância de ações afirmativas e políticas de inclusão que valorizem e garantam a participação feminina no esporte, promovendo a equidade de oportunidades e combatendo estigmas enraizados na sociedade.




    O capítulo sétimo, cujo título é Associação Lagoa Bonita: ocupação de terras da região de fronteira Brasil-Bolívia, tem como autoras Ana Maria Souza e Edna Soares da Silva que investigaram o processo de ocupação da Gleba “Pau a Pique” por um grupo de trabalhadores rurais que, ao longo de mais de duas décadas, estabeleceram-se na área, desenvolveram atividades produtivas e constituíram formalmente uma associação para organização comunitária e acesso a políticas públicas. Associação esta denominada de Lagoa Bonita, localizada na comunidade de Vila Cardoso, região de fronteira entre Brasil e Bolívia, no município de Porto Esperidião-MT. A pesquisa teve como propósito compreender os aspectos sociais, econômicos e jurídicos que envolvem a ocupação, especialmente no que se refere à judicialização da posse rural em áreas de fronteira e à resposta do Estado brasileiro frente à consolidação de uma comunidade que cumpre, materialmente, a função social da terra. Foram problematizadas questões como: qual o tratamento jurídico dado à posse agrária em áreas de fronteira? Quais os direitos desses posseiros? Como o Poder Judiciário tem atuado diante de conflitos fundiários longos e marcados por contradições institucionais? O estudo se fundamenta na análise de institutos jurídicos como a posse agrária, a função social da propriedade e a ocupação em áreas de fronteira, dialogando com relatos orais dos associados da Lagoa Bonita, documentos do processo judicial e registros de programas de apoio à agricultura familiar, especialmente o acesso ao PRONAF (Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar). Ao longo do tempo, as famílias da associação construíram uma infraestrutura mínima que viabilizou a produção, a moradia e a dignidade, com significativo impacto socioeconômico local. Apesar da ausência de regularização fundiária definitiva, o próprio Estado reconheceu a legitimidade da ocupação ao conceder crédito agrícola aos posseiros — fato que revela a contradição entre a atuação administrativa e a resposta judicial, marcada pela insegurança jurídica e pelo risco permanente de reintegração de posse. No campo político e social, os ocupantes organizaram manifestações, buscaram apoio parlamentar e utilizaram os meios de comunicação como estratégia de resistência e de visibilidade da luta pelo direito à terra. A análise do caso revela a fragilidade da política fundiária brasileira, a atuação fragmentada dos poderes públicos e a insuficiência do modelo judicial tradicional para lidar com conflitos agrários complexos e históricos. Nesse sentido, o capítulo defende a criação de uma Justiça Agrária especializada, com magistrados qualificados e concursos específicos, bem como a adoção de meios alternativos de resolução de conflitos fundiários, como a mediação e a conciliação, inseridas em um sistema multiportas orientado pela perspectiva jusagrarista. Em conclusão, a experiência da Associação Lagoa Bonita evidencia não apenas os limites estruturais do Estado, mas também a potência da organização coletiva na defesa do território, da produção familiar e da dignidade humana. O caso se insere em um debate mais amplo sobre a efetivação dos direitos sociais no campo e a necessária integração entre as esferas do Executivo, Legislativo e Judiciário na promoção de justiça fundiária e paz no meio rural.




    No capítulo oitavo, intitulado O descarte de efluentes e resíduos sólidos no Córrego da Garrucha, um dos mananciais do município de Araputanga (MT) e as implicações ambientais, as autoras de Hellen Cristina Mendes da Silva e Edna Soares da Silva analisam o descarte de efluentes e resíduos sólidos nos corpos hídricos do município de Araputanga (MT), especificamente no Córrego da Garrucha, bem como suas implicações ambientais. O objetivo central é analisar os direitos ambientais relacionados à proteção dos recursos hídricos e compreender a percepção da população local diretamente afetada por essa problemática. A pesquisa adotou uma abordagem qualitativa, de caráter descritivo, fundamentada em levantamento de campo com a aplicação de questionários contendo perguntas discursivas, além de pesquisa bibliográfica sobre o tema. Para a análise dos dados, utilizou-se o método indutivo, que permite a construção de inferências a partir da observação de casos concretos. Os resultados evidenciam que a maior parte dos impactos associados ao lançamento inadequado de efluentes e resíduos sólidos nos cursos d’água decorre da fragilidade das políticas públicas voltadas ao saneamento básico e da limitação no acesso universal a esse serviço essencial. Constatou-se, assim, a insuficiente aplicação da legislação ambiental vigente no país, para a proteção ambiental do Córrego da Garrucha.




    O nono capítulo, de autoria de Carla Roberta Aparecida Bassani e Edna Soares da Silva, aborda os Impactos ambientais e sociais no Cemitério São Francisco de Assis de Porto Esperidião/MT, aborda os impactos ambientais e sociais decorrentes da atividade cemiterial no Cemitério São Francisco de Assis, localizado no município de Porto Esperidião, Mato Grosso. Partindo da premissa de que a morte é uma realidade inevitável da existência humana, o estudo propõe uma reflexão crítica sobre a destinação dos corpos e os efeitos dessa prática nas condições ambientais e sanitárias locais. A pesquisa tem como foco a infraestrutura precária e a ausência de gestão ambiental adequada no cemitério público municipal, destacando os riscos que tais deficiências oferecem ao solo, às águas subterrâneas e à saúde pública. O objetivo do trabalho é analisar os potenciais impactos socioambientais gerados pela prática de sepultamentos em locais com ausência de preparo técnico do solo, carência de monitoramento hidrológico e inexistência de licenciamento ambiental. A decomposição dos corpos em contato direto com o solo, sem o uso de barreiras de contenção ou tecnologias sanitárias, pode causar a contaminação de lençóis freáticos por microrganismos patogênicos, configurando um problema de saúde pública e violando os princípios constitucionais de proteção ao meio ambiente e à dignidade da pessoa humana. O estudo destaca a existência do Inquérito Civil nº 000539-075/2014, que aponta irregularidades na operação do cemitério, como ausência de poços de monitoramento, inexistência de plano de gestão de resíduos e ocupação desordenada. Mesmo com a existência de normas técnicas e regulamentações específicas — como a Norma CETESB L1 040/1999 e a Resolução CONAMA nº 386/2006 —, verifica-se a omissão do poder público local na adoção de medidas preventivas e na fiscalização adequada da área. Frente a esse cenário, o capítulo propõe alternativas técnicas viáveis para a amenização dos impactos ambientais, como o uso de óxido de cálcio anidro (cal virgem) ou peróxido de cálcio para acelerar o processo de decomposição, e a instalação de poços de monitoramento da qualidade da água no entorno do cemitério. Além disso, o texto ressalta a urgência de se cumprirem as obrigações determinadas judicialmente na Ação de Execução de Título Extrajudicial movida contra o município, bem como a necessidade de ampliação da capacidade física do cemitério diante do atual quadro de superlotação. A pesquisa revela, ainda, que a falta de planejamento e investimento adequado compromete o cumprimento das exigências legais relativas à profundidade e ao espaçamento entre os corpos, agravando os riscos ambientais. Conclui-se que os cemitérios tradicionais, embora muitas vezes ignorados como potenciais agentes poluidores, representam fontes relevantes de degradação ambiental quando desprovidos de gestão técnica e jurídica apropriada. Assim, a atuação do poder público é imprescindível para garantir um modelo de sepultamento ambientalmente sustentável, socialmente justo e juridicamente seguro, em consonância com o artigo 225 da Constituição Federal, que assegura a todos o direito a um meio ambiente ecologicamente equilibrado.




    Bruno Souza Oliveira e Edna Soares da Silva, no décimo capítulo, abordam o tema Desmatamento e queimadas no Pantanal Mato-grossense: desafios e limites das políticas públicas ambientais, em que analisam os impactos ambientais decorrentes do desmatamento e das queimadas no Pantanal Mato-grossense, destacando as limitações e os desafios enfrentados pelas políticas públicas ambientais voltadas à proteção desse bioma. Reconhecido como a área úmida mais extensa do planeta, o Pantanal ocupa cerca de 220 mil km², dos quais 120 mil km² estão em território brasileiro, abrangendo principalmente os estados de Mato Grosso e Mato Grosso do Sul. A degradação ambiental, intensificada especialmente nos anos de 2020 e 2021, exige atenção redobrada do Estado, diante da urgência em conter os efeitos destrutivos das ações humanas. A pesquisa parte da constatação de que a expansão agropecuária, aliada à seca extrema, tem sido um dos principais fatores desencadeadores dos incêndios recorrentes, convertendo áreas naturais em campos vulneráveis à propagação do fogo. O bioma pantaneiro, com seu ciclo hidrológico peculiar de cheias e secas, acumula matéria orgânica durante os períodos úmidos, tornando-se combustível em tempos de estiagem. A compreensão inadequada dessa dinâmica pelas políticas públicas e a insuficiência na fiscalização e no ordenamento do uso da terra agravam a situação. Entre as questões norteadoras da investigação, destacam-se: quais políticas foram implementadas nos últimos anos para conter as queimadas no Pantanal? E qual é a responsabilidade do Estado e dos agentes privados diante dos danos causados? O capítulo explora essas problemáticas à luz da legislação ambiental vigente, incluindo a Constituição Federal de 1988, o Código Florestal e tratados internacionais como a Convenção de Ramsar. Apesar do arcabouço legal robusto, constata-se que o Pantanal não tem recebido proteção efetiva, especialmente em relação às suas áreas úmidas, ainda subvalorizadas na legislação nacional. A responsabilização por danos ambientais, prevista constitucionalmente, abrange as esferas civil, administrativa e penal. Nesse contexto, o embargo administrativo é um instrumento crucial para frear a continuidade do dano e assegurar a regeneração ambiental. Contudo, a aplicação desse mecanismo nem sempre é eficaz, seja por falta de estrutura dos órgãos ambientais, seja por omissão estatal, o que também configura hipótese de responsabilização. Embora haja esforços do Estado de Mato Grosso, por meio de sua Secretaria de Meio Ambiente e de articulações com órgãos federais e a sociedade civil, as políticas públicas ainda não alcançam os resultados necessários. A recorrente devastação do bioma evidencia a fragilidade da gestão ambiental e a desconexão entre planejamento, fiscalização e efetivação das medidas preventivas. Os autores concluíram que a prevenção deve ser o princípio orientador das políticas ambientais. Para tanto, é imprescindível a adoção de estratégias interdisciplinares, integradas e participativas, capazes de conciliar os interesses econômicos com a conservação ambiental. Diante da complexidade do problema, soluções simplistas são ineficazes. É preciso repensar as práticas de ocupação e manejo do Pantanal, valorizando o conhecimento técnico-científico e o diálogo com todos os setores sociais.




    O capítulo décimo primeiro, que tem como título: Os projetos de assentamentos rurais na Região do Vale do Jauru – Mato Grosso, é de autoria de Willie Douglas Martes Ferreira e Edna Soares da Silva. Aborda os Projetos de Assentamentos Rurais na região do Vale do Jauru, em Mato Grosso, como instrumentos fundamentais na implementação da Reforma Agrária e na consolidação da agricultura familiar. Localizado na microrregião Oeste do estado, o Vale do Jauru abrange diversos municípios e apresenta características geográficas, climáticas e socioeconômicas propícias tanto à produção agropecuária quanto à organização de comunidades rurais. O estudo tem como objetivo compreender o processo histórico da ocupação fundiária da região e os efeitos dos assentamentos sobre a economia local, o meio ambiente e as condições sociais dos trabalhadores rurais. Também examina o papel do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA) na regularização e sustentabilidade desses projetos, além de destacar a importância dos movimentos sociais no processo de democratização da terra, com destaque à atuação da Comissão Pastoral da Terra e da Igreja Católica, especialmente na figura de Dom Máximo Biennès. A análise aponta que o princípio da função social da propriedade, positivado na Constituição de 1988, representou um marco na transição de uma concepção meramente individualista da propriedade — como prevista no Código Civil de 1916 — para uma visão voltada ao interesse coletivo. A desapropriação de terras improdutivas para fins de reforma agrária, portanto, passou a ser legítima e necessária como meio de justiça social. Historicamente, o Vale do Jauru foi palco de conflitos violentos pela posse da terra, herança de uma política territorial excludente, que remontava ao regime sesmarial. A partir da década de 1990, movimentos sociais organizados possibilitaram a criação de onze Projetos de Assentamento na região, promovendo a inclusão de centenas de famílias antes marginalizadas. O estudo demonstra que os assentamentos transformaram antigas fazendas improdutivas em unidades produtivas diversificadas, com destaque para o leite, hortifrutigranjeiros e grãos. As famílias assentadas vivem hoje com acesso à infraestrutura básica, como moradia, energia elétrica, água encanada e estradas, o que representa um avanço significativo na garantia da dignidade e do mínimo existencial. Apesar das conquistas, o capítulo destaca a persistente ausência de regularização fundiária em algumas áreas, mesmo após décadas de ocupação, o que compromete a segurança jurídica das famílias e a plena realização da política de reforma agrária. Também aponta a necessidade de uma atuação mais eficaz do INCRA, sobretudo na implementação de políticas públicas que garantam sustentabilidade produtiva e ambiental. Conclui-se que os Projetos de Assentamento no Vale do Jauru cumprem de forma concreta a função social da terra, integrando aspectos econômicos, sociais e ambientais. Representam uma resposta eficaz à desigualdade fundiária e uma alternativa viável para a promoção da justiça agrária no Brasil.




    No décimo segundo capítulo, cujo título é: Uma análise da evolução do processo e dos procedimentos judiciais com o advento da pandemia do Covid-19 no período de 2020 a 2021 na Comarca de Jauru/MT, os autores, Leonardo Lopes da Silva e André Luiz Picoli Herrera, analisam os impactos da pandemia de COVID-19 sobre o funcionamento do Poder Judiciário na Comarca de Jauru/MT, entre os anos de 2020 e 2021. Com a necessidade do distanciamento social e a consequente suspensão de atividades presenciais, o Judiciário precisou se adaptar rapidamente para assegurar a continuidade da prestação jurisdicional. A Resolução n.º 313/2020 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) inaugurou um regime extraordinário de funcionamento em todo o território nacional, implementando o chamado “plantão judiciário extraordinário” e promovendo a virtualização dos processos e atividades forenses. A pesquisa foi orientada pelas seguintes questões: como a Comarca de Jauru/MT enfrentou os desafios impostos pela pandemia? Quais foram as estratégias adotadas para manter a prestação jurisdicional? Houve prejuízos à regularidade processual e à segurança jurídica? Para respondê-las, foram adotados os métodos qualitativo, exploratório e descritivo, com pesquisa bibliográfica e aplicação de questionários direcionados aos principais atores da atividade forense local: magistrado, promotor de justiça e advogados atuantes na comarca. Os resultados da pesquisa indicam que, apesar de sua estrutura reduzida, a Comarca de Jauru/MT conseguiu responder positivamente às exigências do contexto pandêmico. O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, seguindo diretrizes do CNJ, implementou rapidamente ferramentas tecnológicas como o Processo Judicial Eletrônico (PJe), audiências virtuais, Balcão Virtual e a digitalização de acervos físicos. Essas medidas foram bem recebidas pelos operadores do direito: 90% dos advogados manifestaram aprovação quanto às novas práticas processuais, índice que chegou a 100% entre o promotor de justiça e o magistrado entrevistados. No que se refere a eventuais nulidades processuais, 90% dos advogados relataram não terem identificado prejuízos, o que reforça a percepção de que a adaptação às ferramentas digitais foi eficaz. No entanto, um ponto de crítica foi o tempo de fechamento das comarcas, considerado excessivo por 45% dos advogados. Ainda assim, os dados revelam que o período de crise acelerou a modernização do Judiciário, proporcionando legados importantes, como maior celeridade e economia processual. O estudo também levanta uma preocupação emergente: embora a digitalização tenha promovido avanços, impõe-se o desafio da inclusão digital. O acesso à justiça por parte de cidadãos hipossuficientes ou excluídos digitalmente precisa ser garantido, evitando-se que a modernização contribua para novas formas de exclusão. Conclui-se que a pandemia representou um divisor de águas na estrutura de funcionamento do Judiciário brasileiro, especialmente nas comarcas de menor porte. A experiência da Comarca de Jauru/MT demonstra resiliência institucional e capacidade de adaptação, mas reforça a necessidade de equilíbrio entre inovação tecnológica e acesso universal à justiça.




    No décimo terceiro capítulo, de autoria de Tamara Larranhagas Mamedes, com o título: As vantagens sucessórias da holding familiar rural no agronegócio mato-grossense, são analisados os benefícios organizacionais e sucessórios da constituição de holdings familiares no contexto do agronegócio em Mato Grosso, com foco na realidade de empresas rurais em Nova Mutum. A holding é compreendida como uma estrutura societária cuja finalidade é a participação em outras empresas, conforme definição da Lei n. 6.404/76. No âmbito familiar, ela se torna uma ferramenta de organização patrimonial, controle de empresas do grupo familiar e, especialmente, de planejamento sucessório. A pesquisa parte da preocupação com a continuidade dos negócios agropecuários frente a riscos jurídicos, tributários e ambientais, bem como à centralização da gestão nas mãos dos patriarcas. A ausência de um planejamento sucessório eficaz é frequentemente a causa da falência de empresas familiares. O estudo destaca o papel da holding na mitigação desses riscos, ao facilitar a transmissão ordenada do patrimônio entre gerações, reduzir conflitos e proporcionar maior segurança jurídica e tributária. A metodologia adotada foi qualitativa, baseada na análise de três casos de famílias empresárias rurais de Nova Mutum-MT. O estudo identificou padrões comuns, como conflitos internos devido à centralização do poder e à comunicação ineficaz entre os membros da família. Nessas situações, a constituição de uma holding familiar mostrou-se eficaz na melhoria da governança e na promoção de um ambiente de sucessão mais harmônico. Foram analisadas as diferenças entre holdings puras (que apenas controlam outras empresas) e mistas (que também exercem atividade econômica própria), com atenção especial à tributação dessas estruturas no setor rural. A pesquisa evidenciou que, quando bem planejada, a holding familiar pode proporcionar vantagens fiscais e administrativas, como a proteção patrimonial, simplificação na gestão e redução de custos com inventários. Além dos aspectos técnicos, o estudo destaca a importância de preparar a nova geração para assumir o comando dos negócios. A formação técnica e a autonomia decisória dos herdeiros são apontadas como elementos essenciais à perpetuação do legado empresarial familiar. A comunicação clara e a definição de papéis dentro da estrutura da holding são fundamentais para o sucesso da transição. Em conclusão, o capítulo reforça que a holding familiar não é uma solução universal, mas, quando aplicada corretamente, é uma poderosa aliada na gestão e sucessão de empresas do agronegócio. Sua adoção exige análise técnica, planejamento estratégico e sensibilidade às dinâmicas familiares. A profissionalização da gestão e a adoção de práticas de governança são caminhos viáveis para a continuidade dos negócios e a preservação do patrimônio rural no cenário mato-grossense. Este capítulo encerra a primeira parte em que os textos abordam diretamente questões ligadas ao estado de Mato Grosso.




    A segunda parte, denominada Conexões Globais, com 6 (seis) capítulos, inicia-se com o décimo quarto capítulo, intitulado Educação política, cidadania e a matriz curricular brasileira: uma análise a partir da Constituição Federal de 1988, de autoria de Jennifer Maria de Souza e André Luiz Picoli Herrera, em que se analisa a presença da educação política e da formação para a cidadania na matriz curricular brasileira, à luz dos princípios constitucionais previstos na Constituição Federal de 1988. Parte-se do pressuposto de que a cultura política de um povo está diretamente relacionada à sua participação cidadã e ao grau de maturidade democrática da sociedade. Nesse contexto, observa-se que o Brasil ainda apresenta índices preocupantes quanto à participação política efetiva de seus cidadãos, reflexo, em parte, da ausência de uma educação sistematizada e contínua sobre política nas escolas. A pesquisa propõe uma reflexão crítica sobre a inserção da Ciência Política como disciplina obrigatória no ensino médio, com base no Projeto de Lei nº 7.746/2010, arquivado sob o argumento de que a definição das disciplinas da base curricular é competência exclusiva do Ministério da Educação. A partir da análise comparada com sistemas de ensino de países como a Noruega, que adotam disciplinas específicas voltadas à formação cidadã, a pesquisa evidencia que o modelo brasileiro carece de instrumentos formais de educação política, comprometendo a formação crítica de jovens eleitores. A metodologia utilizada é de natureza qualitativa e exploratória, com base em revisão bibliográfica e doutrinária, com o intuito de compreender os fatores históricos, sociais e normativos que influenciam a ausência da política como conteúdo pedagógico formal. O estudo também dialoga com dados empíricos, como o Índice de Democracia da revista The Economist, que classificou o Brasil, em 2020, como a 52ª democracia do mundo, atribuindo à sua cultura política uma nota equivalente à de regimes autoritários, como o Iraque. Tais dados revelam uma desconexão entre a formalidade do sistema democrático e a efetiva participação cidadã. Com base na teoria da cultura política de Almond e Verba, o trabalho evidencia que a formação política no Brasil é frequentemente associada à ideologização, o que dificulta o debate em ambientes escolares. Ao mesmo tempo, observa-se o crescimento do interesse dos jovens pela política, impulsionado pelas redes sociais e pelos movimentos sociais contemporâneos. Diante disso, o estudo defende a institucionalização da educação política como meio de fortalecer a democracia, desenvolver o senso crítico e promover a formação de sujeitos autônomos e conscientes de seus direitos e deveres. Conclui-se que a ausência de uma disciplina voltada à educação política e cidadã na grade curricular básica representa um entrave à consolidação democrática no país. É urgente que o Estado e as instituições educacionais promovam o ensino sistemático da política, em perspectiva plural, apartidária e crítica, como forma de garantir o cumprimento do artigo 205 da Constituição, que estabelece a educação como meio de pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.




    No décimo quinto capítulo, os autores Letícia Rufino Santos e Edson Benedito Rondon Filho, pesquisam O salário-mínimo como garantidor da dignidade da pessoa humana perante os direitos sociais regidos pela Constituição Federal, com análise do “salário-mínimo como garantidor da dignidade da pessoa humana perante os direitos sociais regidos pela Constituição”, relacionando-o à dignidade da pessoa humana, a partir da leitura do artigo 6º da Constituição Federal de 1988. Esse dispositivo garante prerrogativas inerentes à “educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, e a assistência aos desamparados”. A abordagem é qualitativa, através de pesquisa bibliográfica e método dialético de análise. Aplicou-se questionário às duas últimas turmas do curso de Direito da Faculdade Católica Rainha da Paz de Araputanga (FCARP), por meio da plataforma Google Forms. Constatou-se que o salário-mínimo vigente é incapaz de promover todas as garantias dispostas no art. 6º da Constituição de República Federativa do Brasil de 1988, ocorrendo detrimento nas prerrogativas vitais da dignidade pessoa humana. Isso faz com que o trabalhador, ao receber a contraprestação pelo seu trabalho, destine esse valor para as demandas mais urgentes, como alimentação, água, luz e moradia, não comportando outras necessidades básicas, como saúde, educação, lazer, transporte e previdência social.




    O capítulo décimo sexto, intitulado Análise dos impactos da progressividade do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação (ITCMD) no direito de herança, na meritocracia e na desigualdade social, de autoria de Luciene Francisca de Souza Jesus, analisou a progressividade do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação (ITCMD), imposta pela Reforma Tributária, por meio da Emenda Constitucional n° 132/2023, promulgada em 20 de novembro de 2023. Assim, os Estados-Membros e o Distrito Federal deverão, obrigatoriamente, instituir alíquotas progressivas na cobrança do ITCMD dos contribuintes em razão do valor do quinhão de cada herdeiro ou donatário. Como a análise da pesquisa concentra-se no fato gerador do ITCMD transmissão causa mortis, essa compulsoriedade constitucional impactará o direito de herança e, consequentemente, a meritocracia. Ademais, afetará a arrecadação, proporcionando um aumento, o qual poderá ser direcionado para implementação de políticas públicas, que, consequentemente, arrefecerá a desigualdade social.




    No décimo sétimo capítulo, que recebeu o seguinte título: Direito Eleitoral: a internet como meio e instrumento de propaganda eleitoral perante a legislação, os autores Marcos Eduardo Alves de Castro e Edson Benedito Rondon Filho abordam a propaganda política na Internet durante as eleições presidenciais de 2022, analisando a legislação, os métodos utilizados pelos candidatos e os impactos das fake news. O objetivo principal é compreender como a internet é usada na propaganda política, sua relação com a legislação e os desafios relacionados às fake news. A Internet, enquanto rede mundial de comunicação e difusão de informação, é um meio eficaz e acessível para disseminar ideologias políticas e conquistar eleitores. No entanto, também é propícia à propagação de notícias falsas que podem prejudicar candidatos. O estudo se propõe a responder às seguintes questões: Quais as regras impostas pela legislação para regulamentação das propagandas políticas nos meios de utilização da internet? Como ocorre a destinação de dinheiro público para as propagandas políticas no âmbito da internet? Sobre as possíveis “fake news” relacionadas as propagandas e postagens dos políticos na internet, qual o posicionamento da legislação? O artigo utiliza uma abordagem qualitativa e descritiva, com pesquisa bibliográfica, para analisar a legislação eleitoral e sua aplicação na internet. Também destaca a importância das redes sociais na formação de bolhas de opinião. O trabalho menciona o Projeto de Lei das Fake News e a necessidade de equilibrar a regulamentação com a liberdade de expressão. Além disso, aborda as resoluções do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) como instrumento regulatório. Os resultados indicam que a internet foi utilizada como meio de propaganda política no contexto das eleições presidências de 2022, destacando-se a importância da regulamentação adequada para garantia de eleições justas e transparentes.




    O décimo oitavo capítulo, com o título: Do princípio da não autoincriminação e a aplicabilidade da Lei n. 12.654/2012: uma análise da coleta de perfil genético como forma de identificação humana e resolução de casos criminais, de autoria de Evelli Siviero de Souza e Edson Benedito Rondon Filho, aborda a compatibilidade entre o princípio da não autoincriminação (nemo tenetur se detegere) e a aplicabilidade da Lei nº 12.654/2012, que prevê a coleta compulsória de material genético para fins de identificação criminal. A referida norma modificou a Lei de Identificação Criminal (Lei nº 12.037/2009) e a Lei de Execuções Penais (Lei nº 7.210/1984), permitindo a criação de um banco nacional de perfis genéticos. Essa medida tem por finalidade aprimorar a elucidação de crimes, sobretudo os de natureza grave e hedionda, e a confirmação de autoria por meio de evidências biológicas. A motivação para a análise surgiu a partir do emblemático “Caso Beatriz”, ocorrido em Pernambuco, no qual o assassino da criança Beatriz Angélica só foi identificado sete anos após o crime, graças à compatibilidade de seu DNA com o banco de dados do Instituto de Genética Forense. O episódio suscitou intenso debate sobre os limites da atuação estatal na coleta de material biológico sem consentimento e a proteção dos direitos fundamentais dos acusados. A pesquisa, de caráter qualitativo e descritivo, fundamenta-se em revisão bibliográfica, análise legislativa e doutrinária, além da utilização do método hermenêutico-jurídico. O estudo divide-se em três eixos: o conceito e a finalidade da identificação criminal genética; os fundamentos do princípio da não autoincriminação; e a análise crítica da compatibilidade ou não entre ambos à luz da Constituição Federal. Constata-se que, embora a coleta de DNA seja uma ferramenta eficaz para a persecução penal, sua obrigatoriedade imposta a indivíduos condenados ou em execução de pena levanta sérias preocupações jurídicas e éticas. O direito de não produzir provas contra si mesmo, garantido constitucionalmente, pode ser afetado quando o Estado obriga o réu a fornecer dados que potencialmente o incriminem em outros casos, mesmo após o encerramento do processo inicial. O capítulo destaca que o Supremo Tribunal Federal ainda não firmou posição definitiva sobre a constitucionalidade da coleta compulsória de material genético, tema atualmente em julgamento no RE nº 973.837. O conflito reside na ponderação entre o interesse público (segurança e ordem pública) e os direitos individuais, como a liberdade, a privacidade e a dignidade humana. Defende-se que, sem critérios claros de proporcionalidade, adequação e necessidade, a prática pode representar violação a garantias fundamentais. Em conclusão, o texto reforça que a eficácia da política criminal não pode se sobrepor indiscriminadamente aos direitos constitucionais. A coleta de perfis genéticos, embora útil para a repressão a crimes, deve ser pautada por critérios estritos de legalidade, voluntariedade e controle judicial. O debate permanece aberto, especialmente diante das consequências futuras do uso desses dados, sendo imprescindível que o legislador e o Judiciário estabeleçam limites precisos à atuação do Estado nessa seara, de modo a evitar abusos e retrocessos no campo das liberdades civis.




    O décimo nono capítulo, cujo título é A (des) flexibilização do Estatuto do Desarmamento: medidas normativas e discursos em oposição sobre a posse e o porte de armas no Brasil, de autoria de Vitor Paulo Rodrigues Santos e Edson Benedito Rondon Filho, apresenta estudo sobre a Lei n. 10.826/03, com levantamento acerca das principais mudanças desde a sua criação, momentos históricos, flexibilização e desflexibilização e as consequências na sociedade. O principal objetivo é analisar o Estatuto do Desarmamento em face da posse e do porte de armas, devido às mudanças provocadas através de decretos expedidos pelo ex-presidente Jair Messias Bolsonaro em relação à flexibilização para posse e porte de armas de fogos, e em contexto atual, as alterações realizadas pelo presidente Luiz Inácio Lula da Silva, com descrição dos discursos em oposição sobre a temática. A abordagem é qualitativa de caráter exploratório, procurando os aspectos subjetivos dos fenômenos e as motivações não explícitas dos comportamentos. Os procedimentos técnicos se fundamentam na pesquisa bibliográfica, elaborada a partir de livros, artigos, teses, legislação e doutrinas sobre o assunto em questão. Por fim, o método utilizado para análise dos dados é o compreensivo, pois se trata de um procedimento analítico que incentiva a integração de um maior número possível de elementos e conexões em seu exercício.




    Com esta apresentação panorâmica, oferecemos ao leitor uma visão geral do conteúdo abordado nesta obra, cumprindo, primordialmente, o objetivo de difundir e atualizar os conhecimentos na área do Direito entre os graduandos e a comunidade acadêmica da FCARP. Tal propósito se concretiza por meio do desenvolvimento de atividades planejadas e supervisionadas, com a produção de obra científica que trata de temáticas locais e globais, bem como da realização de seminários e podcasts.




    Destaca-se que, paralelamente, a materialização desta obra consolida outros objetivos, tais como: a) Promover o conhecimento jurídico junto à comunidade acadêmica da FCARP; b) Consolidar o perfil profissiográfico do discente do Curso de Bacharelado em Direito da FCARP; c) Incentivar a realização e o desenvolvimento de pesquisas pelos discentes do Curso de Bacharelado em Direito da FCARP; d) Formar profissionais do Direito aptos ao exercício das diversas atividades jurídicas, com visão crítica, consciência sociopolítica e capacidade de pesquisa.




    Enfim, o que se busca é o fortalecimento de um perfil discente voltado à atuação no campo jurídico, que leve em consideração a realidade social, por meio de atividades desenvolvidas em interlocução com a comunidade acadêmica e seu entorno, extrapolando os limites do conhecimento teórico adquirido em sala de aula. Esta iniciativa, dada a variedade temática trabalhada e difundida perante a sociedade, promoverá a cidadania e contribuirá para o fortalecimento da democracia.




    Resta-nos, portanto, desejar uma excelente leitura!




    Araputanga-MT, setembro de 2025.




    Edson Benedito Rondon Filho




    Cleusa Bernadete Larranhagas Mamedes




    Luciene Francisca de Souza Jesus




    Edna Soares da Silva




    (Organizadores)


  




  

    PREFÁCIO




    É com profundo respeito à trajetória da Faculdade Católica Rainha da Paz de Araputanga (FCARP) e imensa satisfação que acolho o honroso convite para prefaciar o segundo volume da obra Entremeios Jurídicos, Políticos e Sociais: Reflexões e Apontamentos sobre Mato Grosso e Conexões Globais, resultado do esforço conjunto entre discentes, docentes e equipe organizadora do Curso de Direito, no âmbito de um projeto de extensão que traduz, de forma concreta, o compromisso da FCARP com a produção, a sistematização e a divulgação do conhecimento científico.




    Este volume, que se inscreve no contexto da celebração dos 25 anos de fundação da FCARP, representa muito mais do que a continuidade de uma proposta acadêmica. Ele reafirma a missão institucional de integrar ensino, pesquisa e extensão com foco no desenvolvimento regional, na formação cidadã e na transformação social, valores que orientam cada ação desenvolvida em nossos cursos.




    A publicação dos trabalhos aqui reunidos é reflexo do ambiente acadêmico vigoroso que o Curso de Direito vem consolidando, pautado na excelência do corpo docente, no protagonismo estudantil e na valorização da pesquisa como instrumento de leitura crítica da realidade. Cada capítulo deste volume representa o empenho intelectual e o amadurecimento acadêmico de nossos discentes, cuidadosamente orientados por professores comprometidos com uma formação ética, reflexiva e sensível às complexidades do mundo contemporâneo.




    Ao rememorar esta trajetória institucional, é imprescindível prestar justa homenagem àquele que primeiro sonhou com a criação da FCARP: Monsenhor Ermínio Celso Duca. Visionário, empreendedor e profundamente humano, Mons. Celso, ainda em 1997, vislumbrou a necessidade de uma instituição de ensino superior que oferecesse aos jovens do Vale do Jauru e região a possibilidade concreta de acesso à educação superior de qualidade. Seu esforço culminou no credenciamento da faculdade no ano 2000, abrindo caminhos para que milhares de estudantes pudessem se qualificar profissionalmente e, por meio disso, transformar suas histórias, contribuir com suas comunidades e ampliar horizontes para as futuras gerações. A ele se somaram, de forma generosa e incansável, muitas outras pessoas — religiosas, educadores, lideranças comunitárias e cidadãos anônimos — que partilharam desse sonho e emprestaram suas mãos, suas ideias e sua fé para que a FCARP se tornasse realidade. A todos e todas, nossa profunda gratidão.




    Celebrar os 25 anos da FCARP com a publicação deste segundo volume é, portanto, reconhecer a relevância da educação como força estruturante da cidadania e da justiça social. Que esta obra inspire a continuidade de projetos científicos e extensionistas cada vez mais comprometidos com o desenvolvimento sustentável, a equidade e a valorização do saber como bem comum.




    Parabenizo, assim, a coordenação do Curso de Direito da FCARP, a equipe organizadora e, especialmente, os autores e autoras que assinam os textos aqui apresentados. Que o esforço intelectual ora materializado fortaleça, ainda mais, a identidade de nossa instituição como espaço de formação crítica, excelência acadêmica e compromisso social.




    Profa. Ma. Marilza Larranhagas da Cruz




    Diretora-Geral da Faculdade Católica Rainha da Paz de Araputanga – FCARP


  




  

    PARTE 1




    APONTAMENTOS SOBRE MATO GROSSO


  




  

    CAPÍTULO 1




    ACESSIBILIDADE DOS ESTUDANTES COM DEFICIÊNCIA FÍSICA NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR: PRÁTICAS INCLUSIVAS DA FACULDADE CATÓLICA RAINHA DA PAZ – FCARP




    Thais Vitória Oliveria Silva 




    Cleusa Bernadete Larranhagas Mamedes




    1. Introdução




    Um dos problemas enfrentados por pessoas com deficiência física para se deslocarem diariamente é a falta de acessibilidade, seja para o trabalho, estudo ou lazer. Barreiras físicas e sociais ferem a autonomia das pessoas que usam cadeiras de rodas para se locomoverem. Portanto, é crucial que as políticas públicas façam seu papel no que tange ao direito de locomoção, cumprindo a Lei nº 10.098 de 2000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para promoção de acessibilidade das pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida.




    A acessibilidade nas instituições de ensino superior é um direito fundamental que deve ser garantido a todos os estudantes. Embora existam desafios significativos, a adoção de práticas inclusivas e o investimento em infraestrutura e tecnologia podem transformar a experiência acadêmica para estudantes com deficiência física, promovendo um ambiente mais justo e igualitário. Instituições que se comprometem com a acessibilidade não só cumprem suas responsabilidades legais, mas também enriquecem sua comunidade acadêmica, valorizando a diversidade e a inclusão.




    O presente trabalho busca responder à seguinte questão: Qual é o posicionamento da legislação sobre acessibilidade para pessoas com deficiência física, especificamente cadeirantes, e quais são as condições de acesso físico oferecidas pela Faculdade Católica Rainha da Paz - FCARP para assegurar e promover a igualdade de direitos e liberdades fundamentais? O objetivo geral é examinar a política de inclusão e acessibilidade para estudantes cadeirantes da FCARP.




    Para entender essa questão, é essencial explorar a legislação brasileira sobre acessibilidade. A Lei nº 10.098 de 2000 estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. Esta lei visa eliminar barreiras nos espaços públicos e privados, assegurando que todas as pessoas possam usufruir dos mesmos direitos e oportunidades.




    Além disso, outras legislações complementares, como a Lei nº 13.146 de 2015, conhecida como Estatuto da Pessoa com Deficiência, reforçam o compromisso do Brasil com a inclusão e a acessibilidade. O Estatuto estabelece diretrizes para garantir a dignidade, a cidadania e a participação plena e efetiva das pessoas com deficiência na sociedade, em igualdade de condições com as demais pessoas. Ele aborda a acessibilidade em diversos contextos, incluindo o educacional, e destaca a importância de instalações adequadas e acessíveis.




    No contexto específico da FCARP, este trabalho visa examinar como a instituição implementa essas diretrizes legislativas. A pesquisa é na abordagem qualitativa, exploratória e bibliográfica. Foi realizada na cidade de Araputanga – Mato Grosso, nas dependências da Faculdade Católica Rainha da Paz. A coleta de dados incluiu observações, registros fotográficos e entrevistas com a diretora geral da faculdade. Utilizando o método indutivo para a análise dos dados, o estudo procurou identificar as práticas de inclusão e acessibilidade adotadas pela FCARP, especialmente no que diz respeito aos estudantes cadeirantes.




    A primeira seção do estudo aborda as políticas públicas de acessibilidade para pessoas com deficiência física, discutindo a deficiência no contexto da legislação e a acessibilidade dos estudantes nos espaços escolares. São mencionadas leis e decretos relevantes, como a Lei nº 7.853/1989, Decreto nº 3.298/1999, Lei nº 10.048/2000, Decreto nº 5.296/2004, e a Norma Técnica ABNT - NBR 9050/2022, que estabelece critérios para a acessibilidade de pessoas com deficiência.




    A segunda seção examina a política de acessibilidade da FCARP, detalhando os espaços e estruturas que promovem a inclusão de estudantes com deficiência física. Isso inclui rampas de acesso, banheiros adaptados, elevadores, entre outros recursos. Além disso, o estudo avalia como essas estruturas contribuem para a mobilidade e autonomia dos alunos cadeirantes, assegurando que possam participar plenamente da vida acadêmica.




    2. Políticas públicas de acessibilidade ao deficiente físico




    A definição de deficiência física ainda é vista como complexa, pois explicar, segundo Bernardes et al (2009, p. 30), é muito relativo e subjetivo, especialmente, se levarmos em consideração que o que nos caracteriza como seres humanos é a diferença presente entre cada um.




    De acordo com o Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência) nº 13.146 de 2015, define-se deficiência como:




    Art. 2o Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.




    § 1o A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:




    I – os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;




    II – os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;




    III – a limitação no desempenho de atividades; e




    IV – a restrição de participação (Brasil, 2015, p. 9).




    Para Bernardes et al (2009, p.30), as pessoas com deficiências constituem um grupo heterogêneo que reúne, em uma mesma categoria, indivíduos com vários tipos de deficiência, e por conseguinte, diferentes necessidades.




    Um levantamento feito em 2019 pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) aponta que 8,4% da população brasileira acima de 2 anos – o que representa 17,3 milhões de pessoas – tem algum tipo de deficiência. Quase metade dessa parcela (49,4%) é de idosos. A pesquisa detalha que 7,8 milhões, ou 3,8% da população acima de dois anos, apresentam deficiência física nos membros inferiores, enquanto 2,7% das pessoas têm nos membros superiores. Já 3,4% dos brasileiros possuem deficiência visual; e 1,1%, deficiência auditiva. Já 1,2% – ou 2,5 milhões de brasileiros – tem deficiência intelectual.




    As políticas e práticas em prol da diversidade vêm se institucionalizando a passos curtos graças ao aumento dos movimentos de pressão para inclusão de grupos historicamente excluídos, assim como para defesa da cultura e da identidade dessas pessoas, com grande relevância para entidades e movimentos associativistas (Spomberg, 2019)




    Ademais, condições dignas aos portadores de deficiência são garantidas pela Constituição de 1988, na medida em que o artigo 5º da Constituição de 1988 trata genericamente do princípio da igualdade, quando expõe:




    Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade privada, nos termos seguintes. (Brasil, 1988)




    Contudo, é importante considerar que essa igualdade apregoada pelo artigo mencionado da CF/88, não deve ser entendida como igualdade formal. Assim, é essencial a igualdade material por meio da lei, devendo tratar-se “igual o que é igual e desigualmente o que é desigual”.




    De fato, a convivência com a diversidade não se resume em adquirir uma posição de ser tolerante ou passivo, mas reconhecer que todos os indivíduos, independentes de deficiência, têm o direito de combinar experiências pessoais de viça com o coletivo; de contribuir com suas habilidades e individualidades/identidades em atuação na sociedade, harmonizando com aquele que estranha suas relações a ponto de materializar uma paz social (Barbosa, Silva, Souza, 2012).




    Segundo Spomberg (2019, p. 24) a acessibilidade é um conceito com múltiplas facetas e abundante no sentido de produzir repercussões. Implica diversas dimensões, muitas não necessariamente estão relacionadas às pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida.




    Trata-se de uma palavra derivada do adjetivo acessível, o qual, conforme o dicionário Houaiss (2008), quer dizer: (i) a que se pode ter acesso, fácil de chegar; (ii) que se pode comprar ou possuir, de valor razoável; (iii) que é facilmente compreendido; e, (iv) sociável, comunicativo.




    Acessibilidade diz respeito à promoção da equiparação de oportunidades entre as pessoas, o que implica no exercício de cidadania em condições equânimes de modo a universalizar as possibilidades de acesso, uso, trânsito e participação nas mais diversas esferas sociais. Está por trás de um processo de igualdade de oportunidades, assim como a participação plena em todas as esferas da sociedade, e no desenvolvimento social e econômico do País (Spomberg, 2019, p. 24).




    Sassaki (2010), aborda a acessibilidade em seis dimensões:




    Arquitetônica: sem barreiras em ambientes físicos, residenciais, edifícios, espaços urbanos;




    Comunicacional: à acessibilidade que se dá sem barreira na comunicação interpessoal, língua de sinais, escrita incluindo texto em braile; 23




    Metodológica: sem barreiras nos métodos e técnicas de estudos (escolar), de trabalho (profissional) de ação comunitária;




    Instrumental: sem barreiras nos instrumentos utensílios e ferramentas de estudo, de trabalho e recreação;




    Programática: sem barreiras, muitas vezes embutidas em políticas públicas (leis, decretos e portarias);




    Atitudinal: acessibilidade sem preconceitos em relação a pessoal em geral (Sassaki, 2010, p. 1).




    A citação de Sassaki (2010) é fundamental para entender a abrangência da acessibilidade, pois ela vai além das adaptações físicas e inclui várias dimensões essenciais para a plena inclusão de pessoas com deficiência. Ao destacar as barreiras arquitetônicas, comunicacionais, metodológicas, instrumentais, programáticas e atitudinais, Sassaki nos lembra que a acessibilidade é um conceito multifacetado. Isso significa que para alcançar uma verdadeira inclusão, é necessário abordar todas essas áreas.




    Por exemplo, eliminar barreiras arquitetônicas torna os espaços físicos acessíveis, mas sem abordar as barreiras comunicacionais, muitas pessoas ainda enfrentariam dificuldades significativas. Da mesma forma, a acessibilidade metodológica é crucial para que os métodos de ensino e trabalho sejam inclusivos e eficazes para todos. As barreiras instrumentais, programáticas e atitudinais complementam esse panorama, mostrando que políticas inclusivas e a mudança de atitudes são igualmente vitais.




    Em suma, a abordagem holística de Sassaki destaca a importância de um esforço integrado e contínuo para promover a acessibilidade em todas as esferas da sociedade, garantindo que pessoas com deficiência possam participar plenamente e com autonomia.




    No Brasil com o passar dos anos foi se desenhando uma legislação própria para amparar as pessoas com deficiência, dentre elas podemos citar: Lei n° 7.853/1989, posteriormente regulamentada pelo Decreto n° 3.298/1999: normas que protegem o deficiente físico; Lei nº 10.098, de 2000 que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas deficientes ou com mobilidade reduzida; Lei n° 10.048 de 2000 que trata da prioridade de atendimento aos deficientes físicos, idosos e gestantes; Decreto n° 5.296/2004, conhecido como o decreto da acessibilidade; Decreto nº 6.949, de 25 de Agosto de 2009, assinado em Nova Iorque , em 30 de março de 2007, trata sobre dos direitos das pessoas com deficiência, Lei Brasileira nº 13.146, de 6 de julho de 2015 que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência).




    Nesse passo, nota-se que é humanitária a aspiração de que as pessoas que não apresentam diferenciações morfológicas ou psíquicas, congênitas ou adquiridas no decorrer da vida passem a aceitar com sentimento de igualdade as pessoas que se ressentem dessas diferenciações, respeitando-as do modo como estão insertas no mundo, sem destacar-lhes as limitações, quer como fator de exclamação humilhante, até mesmo de bullying, quer como fator de exclusão das rodas, da convivência social ou de participação nos patamares ou searas (educação, trabalho, lazer, esporte, cultura, tratamento de saúde etc.) em que todos buscam se expandir, tenham ou não as referidas singularidades. Afinal de contas, não merecem ser expungidas do concerto social, de vez que não escolheram ser do modo como biologicamente ou psiquicamente estão caracterizadas e, por isso não podem sofrer as intempéries existenciais que, em havendo uma concepção mais humanitária, lhes seriam poupadas (Nonato; Raiol; Dias, 2017, p. 11).




    A citação de Nonato, Raiol e Dias (2017) aborda a necessidade de uma visão humanitária em relação à aceitação e inclusão de pessoas com deficiências morfológicas ou psíquicas, sejam essas deficiências congênitas ou adquiridas ao longo da vida. Os autores defendem que a sociedade deve tratar essas pessoas com igualdade, respeitando-as como elas são e evitando atitudes que destacam suas limitações de maneira humilhante ou excludente.




    Eles ressaltam que é essencial que essas pessoas não sejam alvo de bullying ou de exclusão social. Em vez disso, a sociedade deve garantir que elas tenham acesso igualitário a todas as esferas da vida, como educação, trabalho, lazer, esporte, cultura e tratamento de saúde, áreas em que todos buscam se desenvolver e expandir, independentemente de suas singularidades.




    Os autores argumentam que as pessoas com deficiências não merecem ser marginalizadas, pois não escolheram suas condições biológicas ou psíquicas. Portanto, uma sociedade mais humanitária deve evitar que essas pessoas sofram adversidades adicionais que poderiam ser evitadas com uma atitude de maior compreensão e aceitação.




    Em essência, a citação apela para uma mudança de perspectiva, onde a aceitação e a inclusão sejam a norma, promovendo uma convivência social mais justa e equitativa, onde todos possam participar plenamente sem serem julgados ou excluídos por suas diferenças.




    O Governo Federal, no ano de 2010, definiu por lei o termo correto para se referir a pessoas com deficiência. Conforme estabelecido pelo Conselho Nacional da Pessoa com Deficiência através da Portaria 2.344, o termo correto é “pessoa com deficiência”, removendo oficialmente a palavra “portador” do termo. Este decreto foi publicado no Diário Oficial da União no dia 5 de novembro de 2010.




    Em 2015, entrou em vigor a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). Esta lei estabelece regras e orientações para a promoção dos direitos e liberdades das pessoas com deficiência, com o objetivo de garantir a inclusão social e a cidadania para essas pessoas.




    Merecem destaque os artigos do CF/88 a seguir:




    Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:




    I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;




    Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:




    III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino (Brasil, 1988, p. 6).




    O Brasil é um país que regulamenta os direitos humanos conforme a Declaração Universal dos Direitos Humanos (ONU, 1948). Quando se fala em direitos das pessoas com deficiência, a legislação visa garantir a obediência a esses direitos humanos, assegurando dignidade e igualdade. É imprescindível ressaltar as inúmeras leis, projetos e declarações que, ao longo dos anos, têm buscado resolver a complexa problemática da acessibilidade.




    Nesse contexto, a Lei nº 7.853/1989, regulamentada pelo Decreto n° 3.298/1999, se destaca como um marco importante. Esta lei trata do apoio às pessoas com deficiência, abordando sua integração no convívio social e a proteção de seus interesses coletivos ou difusos. Ela estabelece valores fundamentais como igualdade de tratamento e de oportunidades, reforçando a dignidade da pessoa humana, seu bem-estar e a justiça social. A importância dessa lei reside no fato de que ela garante a proteção dos direitos da personalidade das pessoas com deficiência, reconhecendo-as como sujeitos plenos de direitos.




    As Leis nº 10.048 e nº 10.098, ambas de 2000, representam um avanço significativo ao estabelecer normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade. Regulamentadas pelo Decreto nº 5.296, de 2004, essas leis abrangem diversos aspectos essenciais: o atendimento prioritário a pessoas com deficiência, a implementação de acessibilidade arquitetônica e urbanística, o acesso aos meios de transporte, a informação e comunicação, e a tecnologia assistiva. Essas legislações não apenas estabelecem diretrizes, mas também criam o Programa Nacional de Acessibilidade e o Comitê de Ajudas Técnicas, instrumentos fundamentais para a efetiva inclusão social.




    A Política Nacional de Saúde para as Pessoas com Deficiência, aprovada pelo Conselho Nacional de Saúde e publicada pelo Ministério da Saúde na Portaria nº 10.060, de 2002, é outra peça-chave na promoção da inclusão. Ela detalha ações tanto no Sistema Único de Saúde quanto em diversas instâncias governamentais, além de estabelecer parcerias com organizações não-governamentais (ONGs). A proposição central desta política é a reabilitação da pessoa com deficiência em sua capacidade funcional e desempenho humano, contribuindo para sua inclusão plena em todas as esferas da vida social. Além disso, visa proteger a saúde desse segmento populacional e prevenir agravos que possam resultar em deficiências (Brasil, 2006).




    Essas legislações e políticas públicas refletem um compromisso contínuo do Brasil com a inclusão e acessibilidade. No entanto, a implementação efetiva dessas normas exige vigilância constante e uma mudança de atitude por parte de toda a sociedade. É necessário que se compreenda que a acessibilidade não é um favor, mas um direito humano fundamental. Promover a inclusão de pessoas com deficiência é promover uma sociedade mais justa, equitativa e solidária, onde todos têm a oportunidade de contribuir e participar plenamente, independentemente de suas capacidades físicas ou psíquicas.




    O Decreto 5.296 de 2004 estabeleceu que, a partir da data de sua publicação, as edificações de uso coletivo deveriam prover a acessibilidade. Essa determinação incluía tanto edificações públicas como particulares:




    Os estabelecimentos de ensino de qualquer nível, etapa ou modalidade, públicos ou privados, proporcionarão condições de acesso e utilização de todos os seus ambientes ou compartimentos para pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, inclusive salas de aula, bibliotecas, auditórios, ginásios e instalações desportivas, laboratórios, áreas de lazer e sanitários. (Brasil, 2006, p. 55).




    O acesso no Ensino Superior destes indivíduos é um direito e compete à instituição dispor de adaptações necessárias para que esses estudantes possam permanecer e finalizar o curso normalmente, como qualquer outro aluno. Deste modo, estão contribuindo para que os mesmos possam se dedicar aos estudos e futuramente, ao mercado de trabalho, colaborando assim de forma ativa para o desenvolvimento da sociedade.




    A ABNT, que é o órgão responsável pela normatização técnica no país, por meio da NBR 9050:2020, define a acessibilidade como:




    ... A possibilidade e condição de alcance, percepção e entendimento para utilização, com segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privado de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou mobilidade reduzida (ABNT, 2020, p. 2).




    Para a garantia da acessibilidade nos espaços urbanos, a ABNT, por meio da NBR 9050, estabeleceu critérios mínimos para os projetos e adaptações das edificações, contemplando desenhos universais em sua publicação de 2020, a qual abrangeremos na subseção seguinte.




    3. Acessibilidade dos estudantes com deficiência física nos espaços escolares e a Norma Técnica ABNT - NBR 9050/2022, que estabelece critérios para a acessibilidade de pessoas com deficiências




    A acessibilidade nos espaços escolares é essencial para garantir que estudantes com deficiência física possam participar plenamente do ambiente educacional. A inclusão desses estudantes não é apenas uma questão de cumprir a legislação, mas também um passo vital para promover a igualdade de oportunidades e a justiça social. As escolas, como centros de formação e socialização, desempenham um papel crucial na vida de todos os alunos, e é fundamental que sejam ambientes acessíveis e acolhedores para todos.




    A acessibilidade em espaços escolares permite que estudantes com deficiência física possam acessar e utilizar todos os recursos disponíveis de maneira autônoma e segura. Isso inclui salas de aula, bibliotecas, auditórios, ginásios, laboratórios, áreas de lazer e sanitários. Quando esses ambientes são acessíveis, os alunos com deficiência física podem participar ativamente de todas as atividades escolares, desde as aulas até as atividades extracurriculares, promovendo uma experiência educacional inclusiva e equitativa.




    A acessibilidade deve integrar todas as dimensões possíveis, e as condições das construções arquitetônicas constituem elementos básicos e iniciais para que esse processo seja efetivado, com o objetivo único de promover a inclusão do deficiente físico.




    O Decreto 5.296 do ano de 2004 estabeleceu que, a partir da data de sua publicação, as edificações de uso coletivo deveriam prover a acessibilidade. Essa determinação incluía tanto edificações públicas como particulares:




    Os estabelecimentos de ensino de qualquer nível, etapa ou modalidade, públicos ou privados, proporcionarão condições de acesso e utilização de todos os seus ambientes ou compartimentos para pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, inclusive salas de aula, bibliotecas, auditórios, ginásios e instalações desportivas, laboratórios, áreas de lazer e sanitários. (Brasil, 2006, p. 55).




    O acesso no Ensino Superior destes indivíduos é um direito e compete à instituição dispor de adaptações necessárias para que esses estudantes possam permanecer e finalizar o curso normalmente, como qualquer outro aluno. Deste modo, estão contribuindo para que eles possam se dedicar aos estudos e futuramente, ao mercado de trabalho, colaborando assim de forma ativa para o desenvolvimento da sociedade.




    Deste modo, criada em 1985, a norma técnica sobre acessibilidade no Brasil elaborada pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), é a NBR 9050, denominada “Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos”, traz em detalhes os critérios e parâmetros que deverão ser seguidos para que um espaço tenha condições adequadas quanto a acessibilidade e foi incorporada na legislação federal.




    A norma de acessibilidade traz recomendações sobre como construir, e também reformar, edificações acessíveis com ênfase em pontos como: Dimensionamento de cômodos; Rampas de acesso; Sinalização vertical e horizontal. Os critérios são voltados para a aplicação ao espaço material, ao transporte, à informação e também às instalações e serviços de uso público, como prédios e apartamentos, por exemplo.




    Com referência ao primeiro aspecto – o acesso das pessoas com deficiência às instalações–, a NBR 9050 afirmar em seu item 6.1.1.1 que “As áreas de qualquer espaço ou edificação de uso público ou coletivo devem ser servidas de uma ou mais rotas acessíveis”. (ABNT, 2020, p. 52). Projeção que dá prioridade às pessoas com deficiência e não às instituições.




    De forma complementar, para viabilizar o cumprimento dessa determinação de uma maneira mais fácil, a NBR 9050, em seu item 6.1.1.2, define o que deve ser entendido como rota acessível:




    6.1.1.2 A rota acessível é um trajeto contínuo, desobstruído e sinalizado, que conecta os ambientes externos e internos de espaços e edificações, e que pode ser utilizada de forma autônoma e segura por todas as pessoas. A rota acessível externa incorpora estacionamentos, calçadas, faixas de travessias de pedestres (elevadas ou não), rampas, escadas, passarelas e outros elementos da circulação. A rota acessível interna incorpora corredores, pisos, rampas, escadas, elevadores e outros elementos da circulação. (ABNT, 2020, p. 52).




    De acordo com o item 10.15.2 deve existir pelo menos uma rota acessível interligando o acesso de alunos às áreas administrativas, de prática esportiva, de recreação, de alimentação, salas de aula, laboratórios, bibliotecas, centros de leitura e demais ambientes pedagógicos. Todos estes ambientes devem ser acessíveis e no item 10.15.3 traz que em complexos educacionais e campi universitários, quando existirem equipamentos complementares, como piscinas, livrarias, centros acadêmicos, locais de culto, locais de exposições, praças, locais de hospedagem, ambulatórios, bancos e outros, estes devem ser acessíveis.




    Com referência à sinalização, a NBR 9050 estabelece que ela é importante para garantir uma adequada orientação aos seus usuários quanto à localização, situações de risco etc. Para favorecer ao usuário cego, ou com baixa visão, a norma recomenda o uso da sinalização tátil e visual no piso, de forma simples e de fácil compreensão. A acessibilidade interna engloba corredores, pisos, rampas, escadas, elevadores e outros elementos da circulação é também é de suma importância.




    Além disso, para atender as demandas informacionais desse tipo de usuário de forma satisfatória, os recursos sonoros e livros em formato Braille são de grande relevância, mesmo que o mercado editorial ainda publique poucas obras inclusivas, dirigidas a esse perfil social e com a diversidade de assuntos, estilos e formatos.




    No caso dos usuários cego ou com baixa visão, esse recurso ganha ainda mais relevância, levando-se em consideração as limitações desse público. Por isso as NBR 16537 e 9050 recomendam o uso da sinalização tátil e visual no piso, de forma simples e de fácil compreensão, que é definido pelo seu item 3.1.29 da forma destacada abaixo:




    [...] piso caracterizado por textura e cor contrastantes em relação ao piso adjacente, destinado a constituir alerta ou linha-guia, servindo de orientação, principalmente, às pessoas com deficiência visual ou baixa visão. São de dois tipos: piso tátil de alerta e piso tátil direcional (ABNT, 2020, p. 20).




    Quanto ao mobiliário, o item 10.15.6 da NBR 9050 estabelece que quando forem utilizadas cadeiras do tipo universitário (com prancheta acoplada), devem ser disponibilizadas mesas acessíveis à P.C.R na proporção de pelo menos 1 %, para cada caso, do total de cadeiras, com no mínimo uma para cada duas salas. Mas essa norma apresenta outras recomendações acerca desse mobiliário:




    9.3.1.2 As mesas ou superfícies de trabalho acessíveis devem ser facilmente identificadas e localizadas dentro de uma rota acessível.




    9.3.1.2 As mesas ou superfícies de trabalho acessíveis devem garantir um M.R. posicionado para a aproximação frontal. Deve ser garantida ainda circulação adjacente que permita giro de 180°à P.C.R.




    9.3.1.3 As mesas ou superfícies de trabalho acessíveis devem possuir tampo com largura mínima de 0,90 m e altura entre 0,75 m e 0,85 m do piso acabado, assegurando-se largura livre mínima sob a superfície de 0,80 m, [...].




    9.3.1.4 Deve ser assegurada altura livre sob o tampo de no mínimo 0,73 m, com profundidade livre mínima de 0,50 m, de modo que a P.C.R. tenha a possibilidade de avançar sob a mesa ou superfície, [...].




    9.3.1.5 Sempre que a mesa ou superfície de trabalho acessível for utilizada por uma única pessoa, esta pode ser adequada conforme necessidades específicas do usuário, objetivando a melhoria das condições de conforto e autonomia. [...]. (ABNT, 2020, p. 117).




    Ainda em relação aos elementos imobiliários para a escola, a ABNT - NBR 9050 traz




    10.15.5 Recomenda-se que elementos do mobiliário interno sejam acessíveis, garantindo-se as áreas de aproximação e manobra e as faixas de alcance manual, visual e auditivo;




    10.15.7 As lousas devem ser acessíveis e instaladas a uma altura inferior máxima de 0,90 m do piso. Deve ser garantida a área de aproximação lateral e manobra da cadeira de rodas;




    10.15.8 Todos os elementos do mobiliário da edificação, como bebedouros, guichês e balcões de atendimento, bancos de alvenaria, entre outros, devem ser acessíveis (ABNT, 2020, p. 149).




    Nas salas de aula das escolas, cursinhos, complexos educacionais e campi universitários, recomenda-se atender os sistemas auxiliares de comunicação afim assegurar a acessibilidade ao público




    10.5.1 Deve ser assegurado sistema de comunicação para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, em especial as com perda visual e auditiva. Recomenda-se recurso sem fio.




    10.5.2 O sistema de comunicação deve ser composto por transmissores e receptores FM. Cada transmissor FM deve atender a uma área mínima de 200 m2. Os receptores devem possuir compatibilidade com os diferentes modelos de aparelhos auditivos e implantes cocleares. Admitem-se outras tecnologias equivalentes ou superiores.




    10.5.3 Deve-se dispor de sistema de comunicação ou serviços de apoio para pessoas com deficiência auditiva. Pode ser por meio de recursos eletrônicos que permitam o acompanhamento de legendas em tempo real ou intérprete de Libras com a projeção em tela da imagem sempre que a distância não permitir sua visualização direta.




    A Norma Técnica ABNT - NBR 9050/2020 tem sido amplamente utilizada como referência em artigos e trabalhos acadêmicos, servindo como um alicerce para a promoção de um mundo mais inclusivo. A disseminação desse conhecimento é crucial, especialmente para informar as próprias pessoas com deficiência sobre seus direitos. A acessibilidade tornou-se um tema cada vez mais frequente nas discussões atuais, refletindo a crescente conscientização e compromisso com a inclusão.




    No contexto escolar, essa discussão tem ganhado uma importância ainda maior. As escolas são ambientes fundamentais para a formação de cidadãos conscientes e inclusivos. Elas desempenham um papel vital na promoção da igualdade de oportunidades e na criação de um ambiente acolhedor e acessível para todos os alunos, independentemente de suas capacidades físicas.




    A Norma Técnica ABNT - NBR 9050 estabelece os critérios de acessibilidade para o planejamento, construção e adaptação de ambientes de uso público e coletivo. Essa norma é fundamental para orientar arquitetos, engenheiros, gestores de instituições educacionais e outros profissionais envolvidos na criação de espaços inclusivos.




    Em síntese, de acordo com a NBR 9050, a acessibilidade deve ser incorporada desde a fase de projeto, garantindo que todos os elementos do ambiente escolar sejam acessíveis. Isso inclui:




    a) Circulação Horizontal e Vertical: Corredores e portas devem ter dimensões adequadas para permitir a passagem de cadeiras de rodas. Rampas e elevadores devem ser instalados para assegurar a acessibilidade entre diferentes níveis do edifício.




    b) Sanitários e Vestiários: Devem ser projetados de modo a garantir a acessibilidade, com espaço suficiente para a manobra de cadeiras de rodas e instalações apropriadas, como barras de apoio.




    c) Salas de Aula: As salas devem ser organizadas de maneira que permitam a movimentação e acomodação de alunos com deficiência física, incluindo mobiliário ajustável e espaços reservados.




    d) Áreas de Lazer e Esporte: Parques, quadras e outros espaços recreativos devem ser acessíveis, com superfícies adequadas e equipamentos adaptados.




    e) Sinalização e Comunicação: A sinalização deve ser clara e em formatos acessíveis, incluindo braile e caracteres em relevo, para orientar e informar todos os usuários do espaço escolar.




    f) Tecnologia Assistiva: A inclusão de tecnologias assistivas, como computadores com softwares de leitura de tela e outros dispositivos de apoio, é essencial para a participação plena dos estudantes com deficiência física nas atividades acadêmicas.




    A implementação das diretrizes da NBR 9050 nos espaços escolares traz inúmeros benefícios. Além de garantir o cumprimento das obrigações legais, ela promove um ambiente inclusivo que valoriza a diversidade e fortalece a comunidade escolar. Estudantes com deficiência física ganham autonomia e confiança, contribuindo para seu desenvolvimento acadêmico e pessoal.




    Além disso, ambientes acessíveis beneficiam todos os usuários, incluindo aqueles com mobilidade temporariamente reduzida, como grávidas, idosos e pessoas com lesões. A acessibilidade universal é um princípio que melhora a qualidade de vida de todos os membros da sociedade.




    A acessibilidade dos estudantes com deficiência física nos espaços escolares é uma questão de direitos humanos e de promoção da igualdade. A Norma Técnica ABNT - NBR 9050 fornece uma base sólida para a criação de ambientes educacionais inclusivos e acessíveis. A adoção dessas normas pelas instituições de ensino é essencial para garantir que todos os alunos, independentemente de suas capacidades físicas, possam ter uma experiência educacional completa e enriquecedora. Investir em acessibilidade é investir em uma sociedade mais justa, igualitária e inclusiva.




    4. Política de acessibilidade da Faculdade Católica Rainha da Paz (FCARP) às pessoas com deficiência física




    A Faculdade Católica Rainha da Paz – FCARP, localizada no município de Araputanga1, Mato Grosso é mantida pela Fundação Arco-Íris de Araputanga, organização sem fins lucrativos e de objetivos sociais. Foi criada em 25 de junho de 1999, credenciada junto ao MEC no ano de 1999, através da Portaria nº 1.513 de 19/10/1999 e recredenciada pela Portaria MEC nº 1.304 de 17/11/2016, obtendo o conceito 4 na visita in loco dos avaliadores. Atualmente o processo de Renovação do Recredenciamento encontra-se em trâmite no MEC desde 2019 (FCARP, 2023).




    Iniciou seu funcionamento em 13 de março de 2000, oferecendo à comunidade local e regional os cursos de Administração, Ciências Contábeis e Letras. No ano de 2005 ampliou sua oferta de cursos, com a criação e autorização dos cursos de Educação Física (Licenciatura) e Sistemas de Informação (Bacharelado); em 2006 o Curso de Direito (Bacharelado) ; em 2013 o Curso Tecnológico em Gestão da Tecnologia da Informação; em 2016 o curso de Licenciatura em Pedagogia; em 2018 os Cursos Tecnológicos em Segurança no Trabalho e Gestão do Agronegócio e o Bacharelado em Engenharia de Produção; em 2020 o curso de Bacharelado em Comunicação Social – Jornalismo.




    Assim, o lócus da pesquisa de campo foi nas dependências da Faculdade Católica Rainha da Paz – FCARP, no período de fevereiro a setembro de 2023. Os dados foram coletados a partir de uma entrevista estruturada com a Diretora Geral da FCARP e por meio de observações do espaço físico. Essas observações foram registradas em um diário de campo, utilizando um roteiro de observação direcionado. Além disso, foram elaborados relatórios parciais ilustrados com fotografias obtidas durante a análise dos espaços físicos escolares e das condições de acessibilidade voltadas para estudantes com deficiência.




    O objetivo foi coletar o maior número possível de dados relevantes, que foram cuidadosamente analisados e revisados com base na Norma Brasileira de Normas Técnicas, a NBR 9050. Essa norma estabelece critérios para a acessibilidade de pessoas com deficiências em edificações, mobiliários, espaços e equipamentos urbanos, garantindo que sejam inclusivos e seguros para todos os usuários. A aplicação rigorosa da NBR 9050 assegura que as adaptações necessárias sejam implementadas de forma adequada, promovendo um ambiente acessível e inclusivo para todos os estudantes.




    Em entrevista a Diretora Geral da FCARP a mesma relatou sobre possuir um projeto arquitetônico de acessibilidade aos alunos com deficiência física:




    A FCARP desde o início de seu funcionamento no ano de 2000, preocupou-se em oferecer uma infraestrutura física básica aos seus alunos, contemplada em projeto arquitetônico, proporcionando salas de aula amplas e bem iluminadas, laboratório de informática, biblioteca, banheiros adaptados e rampas de acesso para alunos com deficiência física (Diretora Geral da FCARP, 2023)




    Em relação ao público-alvo, especificamente estudantes com deficiência física, a Faculdade Católica Rainha da Paz – FCARP adota um procedimento criterioso para garantir o suporte adequado. No ato da matrícula, a instituição identifica os alunos com algum tipo de deficiência e comunica imediatamente os coordenadores dos cursos para que estes possam orientar seus respectivos professores sobre as necessidades específicas desses estudantes.




    Nos últimos cinco anos, a FCARP recebeu oito alunos com deficiência. Entre esses, quatro alunos têm dificuldades de locomoção (todos ainda ativos), um aluno cadeirante (ativo) no curso de Direito, uma aluna com surdez parcial (ativa) no curso de Direito, e dois alunos surdos: um já formado no curso de Pedagogia e outro ativo no curso de Gestão do Agronegócio.




    Quando questionada sobre a existência de um acompanhamento de apoio aos alunos com deficiência física, a Diretoria Geral relatou, em entrevista, que a instituição busca oferecer todo o suporte necessário para garantir que esses alunos possam ter uma experiência acadêmica completa e inclusiva. Este acompanhamento inclui desde a adaptação dos espaços físicos conforme as diretrizes da NBR 9050 até a preparação dos professores e o desenvolvimento de materiais didáticos acessíveis.




    Essa abordagem reflete o compromisso da FCARP com a inclusão e a acessibilidade, assegurando que todos os alunos, independentemente de suas capacidades físicas, tenham as mesmas oportunidades de aprendizado e desenvolvimento acadêmico.




    Ao ingressar na Instituição o aluno tem todo apoio da equipe administrativa e pedagógica [...] tendo em vista que deve haver no caso de alunos surdos, inclusive a contratação de um intérprete em Libras. Em relação aos cadeirantes, o cuidado começa com a escolha da sala onde ele vai estudar priorizando as mais próximas à entrada para facilitar o seu acesso e a disponibilidade de uma carteira especial. Além disso todos são orientados a procurarem a Assessoria Pedagógica em qualquer dificuldade. A Instituição disponibiliza também uma cadeira de rodas para auxiliar, em caso de necessidade, os alunos com mobilidade reduzida. (Diretoria Geral da FCARP, 2023)




    É importante destacar que a Faculdade Católica Rainha da Paz – FCARP possui um programa de incentivo para o ingresso de pessoas com algum tipo de deficiência. Quando um aluno realiza sua matrícula e é identificada a necessidade de apoio, a instituição oferece a possibilidade de concessão de uma bolsa especial, que pode variar de 50% a 100%, dependendo do caso.




    Além disso, para atender especificamente às necessidades dos alunos surdos, a FCARP investe na contratação de intérpretes de Libras (Língua Brasileira de Sinais). Este investimento é crucial para garantir que os alunos surdos possam acompanhar as aulas e demais atividades acadêmicas de forma plena e eficiente.




    Esse programa de incentivo reflete o compromisso da FCARP com a inclusão e a acessibilidade, assegurando que todos os alunos, independentemente de suas condições físicas ou sensoriais, tenham a oportunidade de acessar e concluir o ensino superior. A abordagem da instituição vai além da simples adequação física dos espaços, incluindo também suporte financeiro e recursos humanos especializados para atender às necessidades específicas dos alunos com deficiência.




    4.1 Os espaços delimitados para a acessibilidade.




    A Portaria nº 3.284 (Brasil, 2003) versa a respeito dos requisitos de acessibilidade para pessoas com deficiência física e sensorial, considerando necessidades básicas de acesso, mobilidade e utilização de equipamentos e prevê a observação desses requisitos para autorização e reconhecimento de cursos bem como credenciamento de instituições de ensino superior. Determina ainda nos 1º e 2º, que instrumentos que avaliem as IES levem em conta requisitos de acessibilidade (deficiências física, visual e auditiva) de acordo com a NBR 9050.




    Corroborando com a portaria já existente a lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 em seu art. 30 complementa:




    Art. 30. Nos processos seletivos para ingresso e permanência nos cursos oferecidos pelas instituições de ensino superior e de educação profissional e tecnológica, públicas e privadas, devem ser adotadas as seguintes medidas:




    I - atendimento preferencial à pessoa com deficiência nas dependências das Instituições de Ensino Superior (IES) e nos serviços;




    II - disponibilização de formulário de inscrição de exames com campos específicos para que o candidato com deficiência informe os recursos de acessibilidade e de tecnologia assistiva necessários para sua participação;




    III - disponibilização de provas em formatos acessíveis para atendimento às necessidades específicas do candidato com deficiência;




    IV - disponibilização de recursos de acessibilidade e de tecnologia assistiva adequados, previamente solicitados e escolhidos pelo candidato com deficiência;




    V - dilação de tempo, conforme demanda apresentada pelo candidato com deficiência, tanto na realização de exame para seleção quanto nas atividades acadêmicas, mediante prévia solicitação e comprovação da necessidade;




    VI - adoção de critérios de avaliação das provas escritas, discursivas ou de redação que considerem a singularidade linguística da pessoa com deficiência, no domínio da modalidade escrita da língua portuguesa;




    VII - tradução completa do edital e de suas retificações em Libras (Brasil, 2015, p. 22)




    A NBR 9050 (ABNT, 2004) estabelece conceitos fundamentais relacionados à acessibilidade, deficiência, barreiras, pessoa com mobilidade reduzida e desenho universal. A norma é dividida em seis eixos principais:




    Parâmetros Antropométricos: Diretrizes sobre as dimensões e espaços necessários para garantir a acessibilidade de pessoas com diferentes tipos de deficiência.




    Comunicação e Sinalização: Normas para garantir que a informação seja acessível para todos, incluindo sinalização adequada e comunicação em formatos acessíveis.




    Acessos e Circulação: Requisitos para garantir que todas as áreas sejam acessíveis, incluindo rampas, corredores e portas.




    Sanitários e Vestiários: Especificações para garantir que os sanitários e vestiários sejam acessíveis e utilizáveis por pessoas com deficiência.




    Equipamentos Urbanos e Mobiliário: Diretrizes para a acessibilidade de equipamentos urbanos e mobiliário, garantindo que sejam utilizáveis por todas as pessoas.




    Desenho Universal: Princípios de design que visam criar produtos e ambientes acessíveis para todos, independentemente de idade, habilidade ou status social.




    Em resposta a essas diretrizes, a Faculdade Católica Rainha da Paz (FCARP) tem investido em ações essenciais para possibilitar o acesso a pessoas com deficiência. A instituição está em constante atenção para ampliar o acesso e melhorar a inclusão. As observações e imagens coletadas in loco evidenciam essa realidade, demonstrando o comprometimento da FCARP em seguir as normas estabelecidas pela NBR 9050 e em proporcionar um ambiente educacional acessível e inclusivo para todos os seus estudantes.




    A aplicação rigorosa dessas normas é fundamental para assegurar que os espaços sejam adequados e seguros, permitindo que todos os alunos, independentemente de suas capacidades físicas, possam usufruir plenamente das instalações e recursos oferecidos pela instituição.




    Figura n. 1 - Rampa de acesso a corredor de salas e piso tátil direcional
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    Fonte: Autoria própria, 2023




    A NBR 9050 (2022) estabelece a necessidade de pisos táteis em instituições como universidades. Esses pisos são caracterizados por textura e cor contrastantes em relação ao piso adjacente, com a finalidade de constituir alertas ou linhas-guia, servindo de orientação, especialmente para pessoas com deficiência visual ou baixa visão.




    Em relação à deficiência física, a NBR 9050 e as regulamentações adicionais preveem várias medidas para garantir a acessibilidade, incluindo: eliminação de barreiras arquitetônicas; reserva de vagas em estacionamento; construção de rampas com corrimãos ou instalação de elevadores; adaptação de banheiros, lavabos, bebedouros e telefones públicos.




    A Faculdade Católica Rainha da Paz (FCARP) segue rigorosamente os padrões exigidos pela NBR 9050 e outras regulamentações relevantes. A instituição investiu na eliminação de barreiras arquitetônicas, na adaptação de instalações sanitárias e na implementação de pisos táteis, entre outras medidas. Essas ações refletem o compromisso da FCARP com a inclusão e a acessibilidade, assegurando que todos os alunos tenham as condições necessárias para participar plenamente do ambiente acadêmico.




    Esses esforços são corroborados por imagens e observações realizadas in loco, que demonstram a conformidade da FCARP com as normas de acessibilidade. A implementação dessas diretrizes é essencial para promover um ambiente inclusivo e garantir que todas as pessoas, independentemente de suas capacidades, possam acessar e utilizar os espaços e serviços oferecidos pela instituição.




    Figuras n. 2 e 3 - Rampa de acesso as salas
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    Fonte: Autoria própria, 2023




    Outra exigência da NBR 5090/2020 (p. 72) disposto no tópico 6.6.2.4 é “A inclinação transversal não pode exceder 2 % em rampas internas e 3 % em rampas externas”, 6.6.2.5 “A largura das rampas (L) deve ser estabelecida de acordo com o fluxo de pessoas. A largura livre mínima recomendável para as rampas em rotas acessíveis é de 1,50 m, sendo o mínimo admissível de 1,20 m” e 6.6.2.6 “Toda rampa deve possuir corrimão com duas alturas em cada lado” sendo cumpridas tais exigências pela FCARP conforme demostrado na figura 1.




    Logo na entrada do banheiro verificamos que a passagem é ampla, o que facilita a entrada da cadeira de rodas.




    Figura n. 4 - Porta de entrada do banheiro
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    Fonte: Autoria própria, 2023




    Para utilização das portas em sequência, é necessário garantir o espaço para rotação de 360°, o espaço para varredura das portas, os 0,60 m ao lado da maçaneta, para permitir o alcance, a aproximação e a circulação de uma pessoa em cadeira de rodas. O vão livre da porta deve ser maior ou igual a 0,80 m. Constatou-se então que os banheiros da FCARP seguem os padrões de acessibilidade recomendados pela ABNT 9050/2004.




    Figura n. 5 - Sanitário adaptado
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    Fonte: Autoria própria, 2023




    Segundo a ABNT 9050/2004, todas as barras de apoio utilizadas em sanitários e vestiários devem suportar a resistência a um esforço mínimo de 1,5 KN em qualquer sentido, ter diâmetro entre 3 cm e 4,5 cm, e estar firmemente fixadas em paredes ou divisórias a uma distância mínima destas de 4 cm da face interna da barra. Suas extremidades devem estar fixadas ou justapostas nas paredes ou ter desenvolvimento contínuo até o ponto de fixação com formato recurvado. Quando necessários, os suportes intermediários de fixação devem estar sob a área de empunhadura, garantindo a continuidade de deslocamento das mãos. O comprimento e a altura de fixação são determinados em função de sua utilização.




    Quanto às pessoas com deficiência visual e auditiva, a Portaria não revê mudanças na estrutura física; quanto às alterações didático-pedagógicas, somente mediante solicitação e permanência do estudante com deficiência na IES.




    Figura n. 6 - Porta em braile
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    Fonte: Autoria própria, 2023




    Para o deficiente visual deverá haver a sinalização e a comunicação abrangente em todos os prédios, com letras em Braille e também com símbolos para facilitar a compreensão de todos, além de haver o piso tátil de alerta junto a escadas, rampas e ao mobiliário quando esses apresentarem obstáculos e saliências.




    Figura n. 7 - Sala de aula
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    Fonte: Autoria própria, 2023




    Os elementos do mobiliário interno das salas da Faculdade Católica Rainha da Paz (FCARP) estão projetados para serem acessíveis, favorecendo a manobra e o alcance manual, visual e auditivo. A área de circulação é adequada, com espaço suficiente para permitir fácil deslocamento, sem obstruções que dificultem o movimento dos estudantes, especialmente aqueles com deficiência física.




    Essa conformidade com os padrões de acessibilidade é fundamental para garantir que todos os alunos, independentemente de suas capacidades, possam acessar e utilizar os recursos das salas de aula de maneira independente e segura. A adoção dessas medidas segue as diretrizes estabelecidas pela NBR 9050, que enfatiza a importância de um ambiente inclusivo e acessível. A implementação de mobiliário acessível e a manutenção de áreas de circulação adequadas demonstram o compromisso da FCARP com a inclusão e a igualdade de oportunidades, proporcionando um ambiente educacional que atende às necessidades de todos os seus estudantes.




    Figuras n. 8 e 9 - Biblioteca e sala de informática
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    Fonte: Autoria própria, 2023




    Na Faculdade Católica Rainha da Paz (FCARP), a biblioteca e a sala de informática possuem espaços adequados que permitem a manobra de cadeiras de rodas e o acesso de pessoas com outras deficiências. Esses ambientes foram planejados para garantir a acessibilidade física, favorecendo a inclusão de todos os alunos. No entanto, não foi observado o contraste de cor entre o piso, as paredes e os móveis, que é um elemento importante para facilitar a orientação de pessoas com baixa visão. A FCARP define a acessibilidade como um atributo essencial do ambiente, que visa melhorar a qualidade de vida das pessoas. A acessibilidade deve estar presente em diversos aspectos do ambiente, incluindo: espaços físicos, transporte, informação e comunicação, sistemas e tecnologias da informação e comunicação.




    A FCARP reconhece que a acessibilidade é fundamental para a inclusão e se empenha em criar um ambiente que atende às necessidades de todos os seus alunos. No entanto, a observação feita sobre a falta de contraste de cor entre piso, parede e móveis indica uma área onde melhorias podem ser implementadas para beneficiar ainda mais os alunos com baixa visão, garantindo que todos possam navegar pelos espaços com segurança e autonomia. Insta dizer que a Instituição não atende nenhum aluno com deficiência visual até o momento da realização da pesquisa.




    Considerando os resultados da pesquisa de campo realizada nas dependências da Faculdade Católica Rainha da Paz- FCARP, os estudos realizados na literatura e as recomendações da legislação, destacamos os principais aspectos da acessibilidade para estudantes com deficiência física no ensino superior, apresentamos os desafios enfrentados e as melhores práticas para promover um ambiente inclusivo.




    Quanto aos desafios de acessibilidade:




    a) Infraestrutura inadequada: Muitas instituições de ensino superior ainda enfrentam problemas com a infraestrutura física, como a ausência de rampas, elevadores e banheiros acessíveis. Edifícios antigos frequentemente não foram projetados com a acessibilidade em mente, tornando difícil ou impossível o acesso para estudantes com mobilidade reduzida.




    b) Materiais Educacionais Acessíveis: A falta de materiais educativos em formatos acessíveis, como textos em braile, áudio ou documentos digitais compatíveis com leitores de tela, pode limitar a participação plena dos estudantes com deficiência.




    c) Tecnologia Assistiva: Nem todas as universidades oferecem acesso adequado a tecnologias assistivas, como softwares de leitura de texto, teclados adaptados ou dispositivos de comunicação alternativa, essenciais para muitos estudantes com deficiência.




    d) Atitudes e Percepções: Atitudes negativas ou a falta de compreensão sobre as necessidades dos estudantes com deficiência podem criar barreiras adicionais. É comum que professores e colegas não estejam cientes das melhores práticas para incluir esses estudantes de maneira eficaz.




    Melhores Práticas para a Acessibilidade:




    a) Planejamento Universal: Adotar os princípios do design universal na construção e reforma de instalações pode garantir que todos os espaços sejam acessíveis para todos os estudantes. Isso inclui a instalação de rampas, elevadores, portas automáticas e banheiros adaptados.




    b) Treinamento e Sensibilização: Promover programas de treinamento e sensibilização para professores, funcionários e estudantes sobre a importância da inclusão e as necessidades específicas dos estudantes com deficiência física. Isso pode ajudar a reduzir preconceitos e melhorar a experiência educacional para todos.




    c) Tecnologia e Recursos Educacionais: Investir em tecnologias assistivas e assegurar que todos os materiais educativos estejam disponíveis em formatos acessíveis. Universidades devem garantir a presença de recursos como leitores de tela, software de reconhecimento de voz e outros dispositivos assistivos.




    d) Apoio Acadêmico e Aconselhamento: Oferecer serviços de apoio acadêmico, como tutoria, aconselhamento e assistência personalizada, pode ajudar estudantes com deficiência física a superar desafios específicos e alcançar seu pleno potencial acadêmico.




    e) Participação e Feedback: Incluir estudantes com deficiência física em comitês de acessibilidade e buscar regularmente seu feedback sobre as condições e serviços oferecidos. Isso assegura que as soluções implementadas realmente atendam às suas necessidades.




    5. Conclusão




    A inclusão e a acessibilidade nas instituições de ensino superior são fundamentais para garantir que todos os estudantes, independentemente de suas capacidades físicas, tenham igualdade de oportunidades no ambiente acadêmico. O presente estudo mostrou que a estrutura da FCARP cumpre com as exigências da NBR 5090. Importante ressaltar que a faculdade está periodicamente realizando reformas e modificações para melhor atender aos seus alunos. Estas modificações, além de influenciarem positivamente a circulação dos alunos com deficiência nos espaços internos e em todos os ambientes da instituição, contribuirão para uma melhor mobilidade e autonomia, evitando que continue a ser ofertada uma inclusão excludente. A Instituição possibilita com suas práticas de acessibilidade, a inclusão dos deficientes nos diversos espaços internos, conforme demonstrado no decorrer do estudo.




    Desse modo, percebe-se que as instituições de ensino, ao receber os alunos com deficiência e enfrentando obstáculos que impeçam o acesso mínimo à sala de aula, ao computador, às áreas recreativas, laboratórios, auditórios ou ao banheiro com autonomia e segurança, estarão contribuindo para um intenso fator de exclusão social. Não existirá inclusão de fato se ela se basear exclusivamente na dedicação e boa vontade de uma pequena parcela de professores, alunos e funcionários, que se esforçam para que ela ocorra. É preciso que a infraestrutura da universidade seja baseada nos princípios de inclusão, respeitando estes educandos por meio de instalações apropriadas a recebê-los sem restrições, em um ambiente atento às suas diferenças e limitações.




    Importante frisar a participação da sociedade civil, pois esta também possui sua parcela de culpa nos resultados muitas vezes insatisfatórios nas implantações das políticas. Como a democracia no Brasil é recente, ainda não há uma cultura de acompanhamento próximo nas fases de elaboração e implantação das políticas. O controle social é pouco executado e, com isso, fica mais difícil contribuir e criticar. Se, por um lado, os políticos não consultam a sociedade, por outro, a sociedade não opina. É necessário haver iniciativas proativas de participação de ambos os lados.




    Concluímos que a acessibilidade nas instituições de ensino superior é um direito fundamental que deve ser garantido a todos os estudantes. Embora existam desafios significativos, a adoção de práticas inclusivas e o investimento em infraestrutura e tecnologia podem transformar a experiência acadêmica para estudantes com deficiência física, promovendo um ambiente mais justo e igualitário. Instituições que se comprometem com a acessibilidade não só cumprem suas responsabilidades legais, mas também enriquecem sua comunidade acadêmica, valorizando a diversidade e a inclusão.
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        	1 O município de Araputanga, localizado na região noroeste do Estado de Mato Grosso possui uma área territorial de 1.639,733 km² e uma população de aproximadamente 14.786 pessoas conforme o censo de 2022. A densidade demográfica é de 9,02 habitantes por km². Disponível em: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/mt/araputanga/panorama . Acesso em: 26 jul. 2025.
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